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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

Ao Senhor 
JANIO MARINHO VIANA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária 
Nesta. 

Senhor Secretário. 

1111/io pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Administração do Município de Amarante do 
Maranhão-MA, solicitar a abertura de Processo Licitatório tendo por objeto Registro de Pregos para eventual 
prestação de serviços de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição de motor bombas, painéis e pegas, 
de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. conforme justificativa e especificações 
constantes no Termo de Referência. em Anexo. 

Amarante do Maranhão - MA 21 de março 2023. 

Atenciosamente. 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 
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ITEM  Descrição Unid. QUANTIDADE 

CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 
2,5HP  
CONSERTO BOMBA SUB.DE  3,0 A 
5,0HP 

1 

2  

serviço 3 

serviço 3 

CONSERTO BOMBA SUB.DE  6 A 10HP serviço 3  3 
CONSERTO BOMBA SUB.DE  14 A 17HP servigo 
CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP  serviço  
MAO-DE-OBRA CONSERTO serviço 

4 

5 

6  

2 
2 
4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 A prestação dos serviços de manutenção de motor, bombas e painéis com aquisição de 
peças. se  faz necessário para garantir a qualidade dos equipamentos de abastecimento de 
agua. de modo que o abastecimento de água nos órgão da Prefeitura de Amarante não seja 
prejudicado. mantendo assim o pleno funcionamento. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no  art.  37. inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas á matéria. 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. 0 Decreto Municipal 
n° 018/2021 de 03 de março de 2021 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48.  III,  da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
017/2021. aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 
ou: 

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48.  III.  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. Registro de Pregos para eventual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e 
painéis e aquisição de motor bombas, painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão - MA 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

V. Unitario V. Total 

R$ 914,55 R$ 2.743,65 

R$ 1.182,85 R$ 3.548,55 

R$ 1.282,91 R$ 3.848,73 
R$ 2.342,26 R$ 4.684,52 
R$ 2.676,57 R$ 5.353,14 

R$ 268,30 R$ 1.073,20 
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ek  

W 

MOTOBOMBA SUB.DE  1 A 60V  

7 MAO-DE-OBRA CONSERTO 
MOTOBOMBA SUB.DE 7,0 A 13,0CV 

serviço 4 R$289,82 R$ 1.159,28 

8 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO 
MOTOBOMBA SUB.DE  14 A 37,50V 

serviço 2 R$ 348,15 R$ 696,30 

9 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO 
MOTOBOMBA SUB.DE  POÇO ATÉ 10CV serviço 2 R$ 1.809,93 R$ 3.619,86 

10 
MÃO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA 
SUB.POÇO DE 11 A 37,50V 

serviço 2 R$2.575,43 R$5.150,86 

41  11 
MÃO-DE-OBRA INST. DE BOMBA 
SUB.POÇO ATÉ 10CV 

serviço 2 R$ 1.841,87 R$ 3.683,74  

12 
MAO-DE-OBRA INST.DE BOMBA 
SUB.POÇO DE 10 A 160V 

serviço 2 R$ 2.943,79 R$ 5.887,58 

13 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV 
TRIFASICO 

serviço 2 R$ 665,42 R$ 1.330,84 

14 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV 
TRIFASICO 

serviço 2 R$ 878,35 R$ 1.756,70 

15 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 
10,00V TRIFASICO 

serviço 2 R$ 1.165,81 R$ 2.331,62 

16 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV 
MONOFASICO 

serviço 2 R$ 977,36 R$ 1.954,72 

17 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV 
MONOFASICO serviço 2 R$ 1.087,03 R$ 2.174,06 

18 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 
10,00V MONOFASICO 

serviço 2 R$ 1.319,12 R$ 2.638,24 

19 , 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 

10/COMPRESSOR(LIMPEZA) serviço 1 R$ 5.626,77 R$ 5.626,77 

20 SERVIÇO DE PAINEL ATÉ 50V serviço 2 R$ 282,14 R$ 564,28 
21 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 R$ 534,46 R$ 1.603,38 
22 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 180V serviço 2 R$ 765,50 R$ 1.531,00 

23 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 1,0 A 1,5  HP  serviço 4 R$ 837,89 R$ 3.351,56  

24 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 2,0 A 3,0  HP  serviço 4 R$ 1.061,47 R$ 4.245,88  

25 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 3,5 A 5,0  HP  

serviço 5 R$ 1.688,56 R$ 8.442,80  

26 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 6,0 A 10HP serviço 4 R$ 2.048,42 R$ 8.193,68  

27 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 11 A 12HP serviço 3 R$ 3.194,00 R$ 9.582,00  

28 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
SUB.  DE 13 A 16HP serviço 2 R$ 4.170,30 R$ 8.340,60  

29 SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E 
FECHAMENTO DE VALAS serviço 50 R$ 39,39 R$ 1.969,50 

30 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 337,50 R$ 3.375,00 
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31 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 0 A 5 
ESTÁGIOS 

serviço 2 R$ 732,49 R$ 1.464,98 

32 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6 A 10 
ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.016,76 R$ 2.033,52 

33 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 
15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.131,74 R$2.263,48 

34 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 
20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.703,47 R$ 3.406,94 

35 
CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 A 5 
ESTÁGIOS 

serviço 2 R$ 338,56 R$ 677,12 

41, 
,, 

3°  
CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 
10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 463,13 R$ 926,26 

37 
CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 
15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 745,27 R$ 1.490,54 

38 
CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A 
20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.075,31 R$2.150,62 

39 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR 
DIRETO 

serviço 2 R$ 2 532,84 R$ 5.065,68 

40 
CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 
5,5HP 

serviço 2 R$ 569,78 R$ 1.139,56 

41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 
10HP 

serviço 2 R$ 759,70 R$ 1.519,40 

42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 
5HP 

serviço 2 R$ 628,46 R$ 1.256,92 

43 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 
11HP 

serviço 2 R$ 1.163,03 R$ 2.326,06 

44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 
A 20HP 

serviço 2 R$ 1.280,40 R$ 2.560,80 

45 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  
ESGOTO 3CV 380V 

serviço 2 R$ 722,36 R$ 1.444,72 

46 
REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  
ESGOTO 7,5CV 380V 

serviço 2 R$ 1.102,21 R$ 2.204,42 

47 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  
ESGOTO 10CV 380V 

serviço 2 R$ 1.530,08 R$ 3.060,16 

48 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 
3,5CV 

serviço 2 R$684,37 R$ 1.368,74 

49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 
5,0CV 

serviço 2 R$ 874,94 R$ 1.749,88 

50 
CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 
7,5CV serviço 2 R$ 1.013,65 R$ 2.027,30 

51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 
10CV  serviço 2 R$ 1.034,99 R$ 2.069,98 

52 
MAO-DE-OBRA DE RETIRADA DE 
BOMBA  SUB.  DE 40CV A 50CV POÇO 
DE TUBULAÇÃO 6" GALV. 

serviço 2 R$ 6.049,89 R$ 12.099,78 

PPEEITUPA DE 
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53 
MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE 
BOMBA  SUB.  DE 40CV A 50CV POÇO 
6"DE TUBULAÇÃO GALV. 

serviço 2 R$ 6.188,60 R$ 12.377,20 

54 
MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 
220V 

und 2 R$2.048,64 R$4.097,28 

55 
MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 
220V und 2 R$2.560,80 R$5.121,60 

56 
MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 
220V 

und 2 R$ 3.841,20 R$ 7.682,40 

57 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 
440V 

und 2 R$ 5.004,23 R$ 10.008,46 

I/ 58 
MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 
440V 

und 2 R$ 5.568,67 R$ 11.137,34 

59 MOTOBOMBA  SUB.  6" 50V 380V und 1 R$ 6.690,09 R$ 6.690,09 
60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,0CV 380V und 2 R$ 8.034,51 R$ 16.069,02 

61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 120V 380V und 1 
R$ 

10.200,52 
R$ 10.200,52 

62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V und 1 
R$ 

11.630,30 R$ 11.630,30 

63 PAINEL DE COMANDO 30V 220V und 3 R$ 1.257,99 R$ 3.773,97 

64 
PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 
380V 

und 3 R$ 1.387,10 R$4.161,30 

65 PAINEL DE COMANDO 120V 380V und 1 R$ 1.899,26 R$ 1.899,26 
66 BOMBEADOR 4" 16  EST.  50V und 3 R$ 1.515,14 R$4.545,42 
67 BOMBEADOR 416  EST.  7,50V und 2 R$ 1.597,30 R$ 3.194,60 
68 BOMBEADOR 419  EST.  1,50V und 2 R$ 1.021,85 R$ 2.043,70 
69 BOMBEADOR 416  EST.  3,00V und 2 R$ 1.134,20 R$ 2.268,40 

BOMBEADOR 23  EST.  INOXIDÁVEL und 2 R$ 1.508,70 R$ 3.017,40 
P

70 
71 TUBO  CEO  EDUTOR 1.1/4" und 40 R$ 100,58 R$ 4.023,20 
72 TUBO  CEO  EDUTOR 1.1/2" und 40 R$ 155,15 R$ 6.206,00 
73 TUBO GEO EDUTOR 2" und 40 R$ 201,16 R$ 8.046,40 
74 TUBO  CEO  EDUTOR 2.1/2" und 40 R$ 308,16 R$ 12.326,40 
75 LUVA GALVANIZADA 1 1/4 " und 50 R$ 16,05 R$ 802,50 
76 LUVA GALVANIZADA 1 1/2 " und 50 R$ 19,26 R$ 963,00 
77 LUVA GALVANIZADA 2-  und 50 R$ 29,96 R$ 1.498,00 
78 LUVA GALVANIZADA 2 1/2  - und 50 R$ 64,20 R$ 3.210,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 321.762,66 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os serviços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com a Ordem de 
Serviços/Fornecimento emitido pela Secretaria Requisitante. 
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4.2 0 objeto solicitado deverá ser entregue/executado no prazo máximo definido na proposta 
de preços apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, 
ordem de fornecimento/serviços ou documento equivalente; 

4.3 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço; 

4.4 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes ás condições firmadas; 

4.5 As embalagens e rótulos devem estar integros, sem manchas ou outras inadequações e 
devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, e 
descrição em português; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; 
conteúdo, especificações do material. 

4.6 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão 
aceitos equipamentos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em 
embalagem frágil que não garantam a integridade dos materiais. Se importado, deve 
conter a etiqueta em português. 

4.7 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem como: temperatura, limite 
de empilhamento  etc.  

4.8 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar 
na nota fiscal o número e o item da Ordem de Serviços. 

4.9 Os produtos devem ser entregues na embalagem original do fornecedor. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que 
não garantam a integridade dos materiais. 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 0 recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

5.2 0 recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Será 
aceito o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo 
se previamente aprovado; 

5.3 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S); 

5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal  (NF),  
a Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de 
divergência de qualquer tipo  (ex:  quantidade, integridade, validade ou embalagem)  SERA  
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RECUSADO 0 RECEBIMENTO parcial (ate 50% da  NF)  ou total, com a devida justificativa 

no verso da  NF,  ou  sera  emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório. 

5.7 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, terá ate 
5 dias consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos 
para verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modelo e 
quaisquer outras verificações julgar necessárias. 

5.8 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução 
no prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.9 As despesas para destinagão dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) 
serão de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem 
qualquer  Onus  a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade relativa a Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que devera, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 A CONTRATADA se obriga a: 

7 1.1 Fornecer/executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta,  corn  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, 
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7.1.2 Reparar. corrigir, remover, substituir, ás suas expensas. no total ou em parte. no 

prazo máximo de 24hr5 (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 

períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega/execução; 

7.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes. dolosa ou culposamente. à administração ou a terceiros; 

7.1.4 Apresentar a Contratante. quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar 

devidamente identificados por meio de crachá; 

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade a Administração; 

7.1.6 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

7.1.7 Relatar a Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

entrega dos produtos/serviços; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 

de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento/execução, fixando prazo para a sua correção; 
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8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do objeto  sera  exercida pela Secretaria que solicitar os 
serviços/fornecimento, por meio de unidade competente na forma que lhe convier; 

9.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de. sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização: 

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui 
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9 4 Não  sera  admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1 É admissivel a fusão. cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sangões, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

11.3 Multa. 

11 4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

PPEFEITURA DE 

AMARANTE  
OM  NOVO  TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

características, quantidade e prazo com o objeto da licitação: 

12.2 LICENÇA EXPEDIDA PELO ORGA0 COMPETENTE, AUTORIZANDO A EXERCER A 
ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO LICITADO. 

13. DAS AMOSTRAS: 

13.1 É facultado a solicitação de amostras a(s) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s). 
referente ao(s) item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para 
verificação das características conforme especificações do termo de referência e proposta 
apresentada, no período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituidas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no 
Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto  sera  concedido o prazo máximo 2 
(dois) dias úteis após a análise. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado 

Amarante do Maranhão - MA 21 de março 2023. 

Atenciosamente. 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

. PREPEITUF, A, DE 

L um Novo,FmDo 
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Elétrica Avenida  
R.N DE BRITO COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ: 06.132.669/0001-13 Insc. Estadual: 12211454-0 
(99) 3525-6050 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO— MA  

ITEM Descrição UNID. QUA  
NT.  VALOR VALOR 

 
TOTAL 

1 CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 2,5HP serviço 3 R$ 949,20 R$ 2.847,59 

2 CONSERTO BOMBA SUB.DE  3,0 A 5,0HP serviço 3 R$ 1.227,66 R$ 3.682,97 

3 CONSERTO BOMBA SUB.DE  6A 10HP serviço 3 R$ 1.331,51 R$ 3.994,54 

5 CONSERTO BOMBA SUB.DE  14A 17HP serviço 2 R$2.430,99 R$4.861,98 

6 CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP serviço 2 R$ 2.777,97 R$ 5.555,94 

7 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 1 
A 6CV 

 serviço 4 R$278,46 R$ 1.113,84  

8 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA  SUB  DE 
7,0 A 13,0CV 

serviço 4 R$ 300,80 R$ 1.203,21  

9 MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 14 
A 37,5CV 

 serviço 2 R$361,34 R$722,67  

10 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 
POÇO ATÉ 10CV 

serviço 2 R$ 1.878,50 R$ 3.757,00  

11 
MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA SUB.POÇO DE 
11 A 37,5CV 

 serviço 2 R$ 2.673,00 R$ 5.345,99  

12 
MAO-DE-OBRA INST. DE BOMBA SUB.POÇO ATÉ 
10CV 

serviço 2 R$ 1.911,65 R$ 3.823,30  

13 
MAO-DE-OBRA INST.DE BOMBA SUB.POÇO DE 10 A 
16CV 

serviço 2 R$3.055,31 R$6.11063 

14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV TRIFASICO serviço 2 R$690,63 R$ 1.381,25 

15 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV TRIFASICO serviço 2 R$ 911,63 R$ 1.823,25 

16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV TRIFASICO serviço 2 R$ 1.209,98 R$ 2.419,95 

17 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV 
MONOFASICO 

serviço 2 R$ 1.014,39 R$2.028,78 

18 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV 
MONOFASICO 

serviço 2 R$ 1.128,21 R$ 2.256,41 

19 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV 
MONOFASICO 

serviço 2 R$ 1.369,10 R$2.738,19 

20 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 
C/COMPRESSOR(LIMPEZA) 

serviço 1 R$ 5.839,93 R$ 5.839,93 

21 SERVIÇO DE PAINEL ATÉ 5CV serviço 2 R$ 292,83 R$ 585,65 

22 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 R$ 554,71 R$ 1.664,13 

23 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV serviço 2 R$ 794,50 R$ 1.588,99 

24 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 1,0 A 
1,5  HP  

serviço 4 R$ 869,64 R$ 3.478,54 

25 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 
3,0  HP  

serviço 4 R$ 1.101,69 R$4.406,74 

26 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3.5 A 
5,0  HP  

serviço 5 R$ 1.752,53 R$ 8.762,65 

RUA LUÍS DOMINGUES, 2137, CENTRO. CEP 65901-430, IMPERATRIZ - MA 



Elétrica Avenida  
R.N DE BRITO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 06.132.669/0001-13 Insc. Estadual: 12211454-0 
(99) 3525-6050 

434P DE AMARA  
MARA A, HTE  

FL  (s)140  "H . mA  
Rúbrica:  

I  
27 

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 6,0 A 
10HP 

serviço 4 R$ 2 126,02 R$ 8 504,08 

28 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 
12HP 

serviço 3 R$ 3.315,00 R$ 9.945,00 

29 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 13 A 
16HP 

serviço 2 R$ 4.328,29 R$ 8.656,57 

30 
SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE 
VALAS 

serviço 50 R$ 40,89 R$ 2.044,25 

31 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 350,29 R$ 3.502,85 

32 CONSERTO BOMBEADOR 6' DE 0 A 5 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 760,24 R$ 1.520,48 

33 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.055,28 R$ 2.110,55 

34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.174,62 R$ 2.349,23 

35 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.768,00 R$ 3.536,00 

36 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 A 5 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 351,39 R$ 702,78 

37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 480,68 R$ 961,35 

38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 773,50 R$ 1.547,00 

39 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.116,05 R$ 2.232,10 

40 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO serviço 2 R$ 2.628,80 R$ 5.257,59 

41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 5,5HP serviço 2 R$ 597,55 R$ 1.195,09 

42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 10HP serviço 2 R$ 796,73 R$ 1.593,46 

43 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 5HP serviço 2 R$659,09 R$ 1.318,18 

44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 11HP serviço 2 R$ 1.219,71 R$ 2.439,42 

45 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP serviço 2 R$ 1.342,80 R$ 2.685,60 

46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V serviço 2 R$ 757,56 R$ 1.515,13 

47  
REBOBINAMENTO BOMBA SUB.  ESGOTO 7 5CV 
380V 

' serviço 2 R$1.155,93 R$2.311,85 

48 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 100V 380V serviço 2 R$ 1.604,65 R$ 3.209,29 

49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3,50V serviço 2 R$ 716,16 R$ 1.432,32 

50 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 5,00V serviço 2 R$ 917,58 R$ 1.835,16 

51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 7,50V serviço 2 R$ 1.063,05 R$ 2.126,10 

52 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 100V serviço 2 R$ 1.085,43 R$ 2.170,86 

53 
MÃO-DE-OBRA DE RETIRADA DE BOMBA  SUB.  DE 
40CV A 500V POÇO DE TUBULAÇÃO 6" GALV. 

serviço 2 R$ 6.344,73 R$ 12.689,46  

54 
MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE BOMBA  SUB.  DE 
40CV A 50CV POÇO 6"DE TUBULAÇÃO GALV. 

serviço 2 R$ 6.490,20 R$ 12.980,40 

55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 220V und 2 R$2.148,48 R$4.296,96 

56 MOTOBOMBA SUBMERSA 41,50V 220V und 2 R$ 2.685,60 R$ 5.371,20 

57 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,00V 220V und 2 R$4.028,40 R$8.056.80 

58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 440V und 2 R$ 5.248,11 R$ 10.496,22 

59 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 440V und 2 R$ 5.840,06 R$ 11.680,12 

60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 50V 380V und 1 R$ 7.016,13 R$ 7.016,13 

61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,00V 380V und 2 R$ 8.426,07 R$ 16.852,14 

RUA LUÍS DOMINGUES, 2137, CENTRO. CEP 65901-430, IMPERATRIZ - MA 
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62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V und 1 R$ 10.697,64 R$ 10.697,64 

63 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V und 1 R$ 12.197,10 R$ 12.197,10 

64 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 3 R$ 1.319,30 R$ 3.957,90 

65 PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 380V und 3 R$ 1.454,70 R$ 4.364,10 

66 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 1 R$ 1.991,82 R$ 1.991,82 

67 BOMBEADOR 416  EST.  5CV und 3 R$ 1.588,98 R$4.766,94 

68 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV und 2 R$ 1.675,14 R$ 3.350,29 

69 BOMBEADOR 419  EST.  1,50V und 2 R$ 1.068,65 R$ 2.137,29 

70 BOMBEADOR 416  EST.  3,0CV und 2 R$ 1.186,14 R$ 2.372,28 

71 BOMBEADOR 23  EST. INOXIDÁVEL und 2 R$ 1.577,79 R$ 3.155,58 

72 TUBO  CEO  EDUTOR 1.1/4" und 40 R$ 105,19 R$4.207,44 

73 TUBO  CEO  EDUTOR 1.1/2" und 40 R$ 162,26 R$6.490,20 

74 TUBO  CEO  EDUTOR 2" und 40 R$ 210,37 R$ 8.414,88 

75 TUBO  CEO  EDUTOR 2.1/2" und 40 R$ 322,27 R$ 12.890,88 

76 LUVA GALVANIZADA 1 Y4" und 50 R$ 16,79 R$ 839,25 

77 LUVA GALVANIZADA 1 1/2 " und 50 R$ 20,14 R$ 1.007,10 

78 LUVA GALVANIZADA 2" und 50 R$ 31,33 R$ 1.566,60 

79 LUVA GALVANIZADA 2 % " und 50 R$ 67,14 R$ 3.357,00 

VALOR TOTAL: R$ 335.900,12 

Validade desta pesquisa: 60 DIAS 

Imperatriz - Maranhão, 13 de Janeiro de 2023 

CARIMBO 

RUA LUÍS DOMINGUES, 2137, CENTRO. CEP 65901-430, IMPERATRIZ - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAN IË DO MARANHÃO - MA 

COTAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO  UNTIL  QNT. V.  UNIT  V. TOTAL 

01 CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 2,5HP SERV. 03 R$ 859,00 R$ 2.577,00 

02 CONSERTO BOMBA SUB.DE  3,0 A 5,01{13  
SERV. 

03 R$ 1.111,00 R$3.333,00 

03 CONSERTO BOMBA SUB.DE 6 A 10HP 
SERV. 

03 R$ 1.204,99 R$ 3.614,97 

05 CONSERTO BOMBA SUB.DE 14 A 17HP 
SERV. 

02 R$2.199,99 R$4.399,98 

06 CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP 
SERV. 

02 R$ 2.514,00 R$ 5.028,00 

07 MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  1 A 6CV 
SERV. 

04 R$ 252,00 R$ 1.008,00 

08 MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 7,0 A 
13,0CV 

SERV. 
04 R$ 272,22 R$ 1.088,88  

09 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 14 A 
37,5CV 

SERV. 
02 R$ 327,00 R$ 654,00 

10 MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE roço 
ATE 10CV  

SERV. 
02 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

11 
MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA SUB.POÇO DE 11 A 
37,5CV 

SERV. 
02 R$2.419,00 R$4.838,00 

12 MÃO-DE-OBRA INST. DE BOMBA SUB.POÇO ATE 10CV 
SERV. 

02 R$ 1.730,00 R$ 3.460,00 

13 MÃO-DE-OBRA INST.DE  BOMBA SUB.POÇO DE 10 A 16CV 
SERV. 

02 R$ 2.764,99 R$ 5.529,98 

14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV TRIFASICO 
SERV. 

02 R$ 625,00 R$ 1.250,00 

15 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV TRIFASICO SERV. 02 R$ 825,00 R$ 1.650,00 

16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV TRIFASICO SERV. 02 R$ 1.095,00 R$ 2.190,00 

17 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV MONOFASICO SERV. 02 R$ 918,00 R$ 1.836,00 

18 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV MONOFASICO SERV. 02 R$ 1.021,00 R$ 2.042,00 

19 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 10,0CV MONOFASICO SERV. 02 R$ 1.239,00 R$ 2.478,00 

20 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 
C/COMPRESSOR(LIMPEZA) 

SERV. 
01 R$ 5.285 00 , R$ 5.285 00 , 

21 SERVIÇO DE PAINEL  Alt  5CV SERV. 02 R$ 265,00 R$ 530,00 

22 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  SERV. 03 R$ 502,00 R$ 1.506,00 

RUA TAMANDARC W. 840, MERCADINHO - CEP: 65 913-487- IMPERATRIZ-MA 
FONE: (99) 3525 6788 

CNPJ: 10.673.146/0001-51 
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23 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV SERV- 02 R$ 719,00 R$ 1.438,00 

24 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 1,0 A 1,5  HP  SERV. 04 R$ 787,00 R$ 3.148,00 

25 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 3,0  HP  SERV- 04 R$ 997,00 R$ 3.988,00 

26 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3,5 A 5,0  HP  SERV. 05 R$ 1.586,00 R$ 7.930,00 

27 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 6,0 A 10HP SERV- 04 R$ 1.924,00 R$ 7.696,00 

28 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 12HP SERV. 03 R$ 3.000,00 R$ 9.000,00 

29 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 13 A 16HP SERV- 02 R$ 3.917,00 R$ 7.834,00 

30 SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE VALAS SERV. 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

31 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA SERV' 10 R$ 317,00 R$ 3.170,00 

32 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 0 A 5 ESTÁGIOS SERV' 02 R$ 688,00 R$ 1.376,00 

33 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6 A 10 ESTÁGIOS SERV- 02 R$ 955,00 R$ 1.910,00 

34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 15 ESTÁGIOS SERV. 02 R$  1.063,00  R$ 2.126,00 

35 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS SERV. 02 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

36 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 A 5 ESTÁGIOS SERV. 02 R$ 318,00 R$ 636,00 

37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 10 ESTÁGIOS SERV- 02 R$ 435,00 R$ 870,00 

38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS SERV- 02 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

39 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A 20 ESTÁGIOS SERV* 02 R$ 1.010,00 R$ 2.020,00 

40 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO SERV- 02 R$ 2.379,00 R$ 4.758,00 

41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 5,5HiP SERV. 02 R$ 534,00 R$ 1.068,00 

42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 10FIP SERV. 02 R$ 712,00 R$ 1.424,00 

43 CONSERTO MOTOR  SUB  DE 6" DE 1 A 5HP SERV- 02 R$ 589,00 R$ 1.178,00 

44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 11HP SERV. 02 R$ 1.090,00 R$ 2.180,00 

45 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP SERV- 02 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V SERV' 02 R$ 677,00 R$ 1.354,00 

47 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 7,5CV 380V SERV- 02 R$ 1.033,00 R$ 2.066,00 

48 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 10CV 380V SERV- 02 R$ 1.434,00 R$ 2.868,00 

49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3,5CV SERV' 02 R$ 640,00 R$ 1.280,00 

50 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 5,0CV SERV. 02 R$ 820,00 R$ 1.640,00 

51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 7,5CV SERV- 02 R$ 950,00 R$ 1.900,00 

52 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 10CV SERV' 02 R$ 970,00 R$ 1.940,00  

53 MAO-DE-OBRA DE RETIRADA DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 
50CV POÇO DE TUBULAÇÃO 6" GALV. 

SERV * 
02 R$ 5.670,00 R$ 11.340,00 

54  
MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE BOMBA  SUB.  DE 40CV 
A 50CV POÇO 6"DE TUBULAÇÃO GALV. 

SERV. 
02 R$ 11. 00,00  R$ 5.800,00 6 

RUA TAMANDARt, N2 840, MERCADINHO — CEP: 65 913-487- IMPERATRIZ-MA 

FONE: (99) 3525 6788 
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55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 220V UND. 02 R$ 1.920,00 R$ 3.840,00 

56 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 220V UND. 02 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

57 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 220V UND 02 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 

58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 440V UND. 02 R$ 4.690,00 R$ 9.380,00 

59 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 440V UND. 02 R$ 5.219,00 R$ 10.438,00 

60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 5CV 380V UND. 01 R$ 6.270,00 R$ 6.270,00 

61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,0CV 380V UND. 02 R$ 7.530,00 R$ 15.060,00 

62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V UND. 01 R$ 9.560,00 R$ 9.560,00 

63 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V UND. 01 R$ 10.900,00 R$ 10.900,00 

64 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V -, UND. 03 R$ 1.179,00 R$ 3.537,00 

65 PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 380V UND. 03 R$ 1.300,00 R$ 3.900,00 

66 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V UND. 01 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 

67 BOMBEADOR 4" 16  EST.  5CV UND, 03 R$ 1.420,00 R$ 4.260,00 

68 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV UND. 02 R$ 1.497,00 R$ 2.994,00 

69 BOMBEADOR 4" 19  EST.  1,5CV UND. 02 R$ 955,00 R$ 1.910,00 

70 BOMBEADOR 4" 16  EST.  3,0CV UND 02 R$ 1.060,00 R$2.120,00 

71 BOMBEADOR 23  EST.  INOXIDÁVEL UND. 02 R$ 1.410,00 R$ 2.820,00 

72 TUBO GEO EDUTOR 1.1/4" UND. 40 R$ 94,00 R$ 3.760,00 

73 TUBO GEO EDUTOR 1.1/2" UND. 40 R$ 145,00 R$ 5.800,00 

74 TUBO GEO EDUTOR 2" UND 40 R$ 188,00 R$ 7.520,00 

75 TUBO GEO EDUTOR 2.1/2" UND. 40 R$288,00 R$ 11.520,00 

76 LUVA GALVANIZADA 1 ¼" UND. 50 R$ 15,00 R$ 750,00 

77 LUVA GALVANIZADA! 1/2  " UND. 50 R$ 18,00 R$ 900,00 

78 LUVA GALVANIZADA 2" UND. 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00 

79 LUVA GALVANIZADA 2 1/2  " UND. 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL SERVIÇOS E PRODUTOS: R$ 301.705,81 

TOTAL COTAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS: R$ 301.705,81 (trezentos e um mil setecentos e cinco reais e 
oitenta e um centavos) 

VALIDADE DAS PROPOSTAS: 60 DIAS 

Imperatriz — MA, 10 DE JANEIRO DE 2023 

G. REIS — ME 

ESLKVIÇ0L1UA 

Marcus Vinicius A. Muniz Reis 
CPF: 027.474.933-50  

RUA TAMANDARt, N2 840, MERCADINHO — CEP: 65.913-487- IMPERATRIZ-MA 

FONE: (99) 3525 6788  

CNN:  10.673.146/0001-51 



IMPERIAL ILUMINACAO LIDA-ME 
I Perfuração de Pogo's Artesianos, Materiais de Construção, 

Elétricos e elet. Rural. 

PM PE AMARANTE 
DO MARANH 0 - MA 
FL (S)N° 
Rtibrica:  

   

PARA: PREFEITURA MUN. DE AMARANTE — MA Agailândia — MA- 13 DE JANEIRO DE 2023 

PREÇOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

ITEM SERVIÇOS/PRODUTOS Unid. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 2,5HP serviço 3 R$ 935,45 R$ 2.806,35 

2 CONSERTO BOMBA SUB.DE  3,0 A 5,0HP serviço 3 R$ 1.209,88 R$ 3.629,64 

3 CONSERTO BOMBA SUB.DE  6 A 10HP serviço 3 R$ 1.312,23 R$ 3.936,70 

5 CONSERTO BOMBA SUB.DE  14 A 17HP serviço 2 R$ 2.395,79 R$ 4.791,58 

6 CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP serviço 2 R$ 2.737,75 R$ 5.475,49  

7 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 1 

A 6CV 
 serviço 4 R$ 274,43 R$ 1.097,71 

8 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  

7,0 A 13,0CV 
serviço 4 R$ 296,45 R$ 1.185,79  

9 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  

14 A 37,5CV 
 serviço 2 R$ 356,10 R$ 712,21  

10 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 

POÇO ATÉ 10CV 
serviço 2 R$ 1.851,30 R$ 3.702,60  

11 
MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA SUB.POÇO DE 

11 A 37,5CV 
 serviço 2 R$ 2.634,29 R$ 5.268,58  

12 
MAO-DE-OBRA INST. DE BOMBA SUB.POÇO ATÉ 

10CV 
serviço 2 R$ 1.883,97 R$ 3.767,94  

13 
MAO-DE-OBRA INST.DE BOMBA SUB.POÇO DE 10 A 

16CV 
serviço 2 R$ 3.011,07 R$ 6.022,15 

14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV TRIFASICO serviço 2 R$ 680,63 R$ 1.361,25 

15 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV TRIFASICO serviço 2 R$ 898,43 R$ 1.796,85 

16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV TRIFASICO serviço 2 R$ 1.192,46 R$ 2.384,91 

17 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV 

MONOFASICO 
serviço 2 R$ 999,70 R$ 1.999,40 

18 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV 

MONOFASICO 
serviço 2 R$ 1,111,87 R$ 2.223,74 

19 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV 

MONOFASICO 
serviço 2 R$ 1.349,27 R$ 2.698,54 

20 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 

C/COMPRESSOR(LIMPEZA) 
serviço 1 R$ 5.755,37 R$ 5.755,37 

21 SERVIÇO DE PAINEL ATÉ 5CV serviço 2 R$ 288,59 R$ 577,17 

22 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 R$ 546,68 R$ 1.640,03 

Tels.: (99) 3538-0202 /0303 / 2104— FAX: (99) 3538-2616 
\%., Av. Santa Luzia, n° 167 — Centro — CEP: 65930-000 — Agaiandia — MA — CNPJ: 03.625.800/0001-96 - Insc.  Est.:  12.174.239-3 



IMPERIAL ILUMINACAO LIDA-ME 
Perfuração de Poço's Adeslanos, Materiais de Construção, 

Elétricos e elet. Rural.  

PM DE AMARA MTE 
DO MARANHA - MA  

(SIN'  e  
Rabrica: 

   

23 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV serviço 2 R$ 782,99 R$ 1.565,98 

24 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 1,0 A 

1,5  HP  
serviço 4 R$ 857,04 R$ 3.428,17 

25 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 

3,0  HP  
serviço 4 R$ 1.085,73 R$ 4.342,93 

26 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3,5 A 

5,0  HP  
serviço 5 R$ 1.727,15 R$ 8.635,77 

27 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 6,0 A 

10HP 
serviço 4 R$ 2.095,24 R$ 8.380,94 

28 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 

12HP 
serviço 3 R$ 3.267,00 R$ 9.801,00 

29 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 13 A 

16HP 
serviço 2 R$ 4.265,61 R$ 8.531,23 

30 SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE VALAS serviço 50 R$ 40,29 R$ 2.014,65 

31 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 345,21 R$ 3.452,13 

32 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 0 A 5 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 749,23 R$ 1.498,46 

33 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.040,00 R$ 2.079,99 

34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.157,61 R$ 2.315,21 

35 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.742,40 R$ 3.484,80 

36 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 A 5 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 346,30 R$ 692,60 

37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 473,72 R$ 947,43 

38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 762,30 R$ 1.524,60 

39 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.099,89 R$ 2.199,78 

40 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO serviço 2 R$ 2.590,73 R$ 5.181,46 

41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 5,5HP serviço 2 R$ 577,79 R$ 1.155,58 

42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 10HP serviço 2 R$ 770,38 R$ 1.540,77 

43 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 5HP serviço 2 R$ 637,30 R$ 1.274,60 

44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 11HP serviço 2 R$ 1.179,38 R$ 2.358,76 

45 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP serviço 2 R$ 1.298,40 R$ 2.596,80 

46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V serviço 2 R$ 732,51 R$ 1.465,03 

47 
REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 7,5CV 

380V 
 serviço 2 R$ 1.117,71 R$ 2.235,41 

48 
REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 10CV 

380V 
serviço 2 R$ 1.551,59 R$ 3.103,18 

49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3,5CV serviço 2 R$ 696,96 R$ 1.393,92 

50 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 5,0CV serviço 2 R$ 887,24 R$ 1.774,48 

51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 7,5CV serviço 2 R$ 1.027,90 R$ 2.055,80 

52 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 10CV serviço 2 R$ 1.049,54 R$ 2.099,08  

53 
MAO-DE-OBRA DE RETIRADA DE BOMBA  SUB.  DE 
40CV A 50CV  pow  DE TUBULAÇÃO 6" GALV. 

 serviço 2 R$ 6.134,94 R$ 12.269,88 

54 
MÃO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE BOMBA  SUB.  DE 

40CV A 50CV  Pow  6"DE TUBULAÇÃO GALV. 
serviço 2 R$ 6.275,60 R$ 12.551,20 

55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 220V und 2 R$ 2.077,44 R$ 4.154,88 

56 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 220V und 2 R$ 2.596,80 R$ 5.193,60 

(.. 

Tels.: (99) 3538-0202! 0303! 2104 — FAX: (99) 3538-2616 
Av. Santa Luzia, n° 167 — Centro — CEP: 65930-000 — Agaiândia — MA — CNPJ: 03.625.800/0001-96 Insc.  Est.:  12.174.239-3 



Imperial iluminação 
Avenida Santa Luzia, 167, Centro, Açailândia - MA 

CNPJ 03625800/0001-96 
RG e CPF do responsável pela pesquisa: 

Deneval José Garcia 
CPF 587211506-72 e RG 51958895-9 SSPMA 

F0.6254/0001-96 
-y 

- ME 
Av. San uzia, 167- Centro 

CEP 65.930-000 

Açailándia MA 

I N1PE MINA O  

Atenciosamente: 

Tels.: (99) 3538-0202 / 0303 / 2104— FAX: (99) 3538-2616 
Av. Santa Luzia, n° 167 — Centro — CEP: 65930-000 — Acaiandia — MA — CNPJ: 03.625.800/0001-96 lnsc.  Est.:  12.174.239-3 

IMPERIAL ILUMINACAO LIDA-ME 
Perfuração de Pogo's Artesianos, Materiais de Construção, 

Elétricos e elet. Rural.  

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA 
FL(S)N' 
Rtibrica: 

    

57 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 220V und 2 R$ 3.895,20 R$ 7.790,40 

58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 440V und 2 R$ 5.074,58 R$ 10.149,16 

59 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 440V und 2 R$ 5.646,96 R$ 11.293,92 

60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 5CV 380V und 1 R$ 6.784,14 R$ 6.784,14 

61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,0CV 380V und 2 R$ 8.147,46 R$ 16.294,92 

62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V und 1 R$ 10.343,92 R$ 10.343,92 

63 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V und 1 R$ 11.793,80 R$ 11.793,80 

64 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 3 R$ 1.275,68 R$ 3.827,03 

65 PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 380V und 3 R$ 1.406,60 R$ 4.219,80 

66 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 1 R$ 1.925,96 R$ 1.925,96 

67 BOMBEADOR 4" 16  EST.  5CV und 3 R$ 1.536,44 R$ 4.609,32 

68 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV und 2 R$ 1.619,75 R$ 3.239,51 

69 BOMBEADOR 4" 19  EST.  1,5CV und 2 R$ 1.041,91 R$ 2.083,81 

70 BOMBEADOR 4" 16  EST.  3,0CV und 2 R$ 1.156,46 R$ 2.312,92 

71 BOMBEADOR 23  EST. INOXIDÁVEL und 2 R$ 1.538,31 R$ 3.076,62 

72 TUBO GEO EDUTOR 1.1/4" und 40 R$ 102,55 R$ 4.102,16 

73 TUBO GEO EDUTOR 1.1/2" und 40 R$ 158,20 R$ 6.327,80 

74 TUBO GEO EDUTOR 2" und 40 R$ 205,11 R$ 8.204,32 

75 TUBO GEO EDUTOR 2.1/2" und 40 R$ 314,21 R$ 12.568,32 

76 LUVA GALVANIZADA 1 'A " und 50 R$ 16,37 R$ 818,25 

77 LUVA GALVANIZADA 1 Y2 " und 50 R$ 19,64 R$ 981,90 

78 LUVA GALVANIZADA 2" und 50 R$ 30,55 R$ 1.527,40 

79 LUVA GALVANIZADA 2 1/2  " und 50 R$ 65,46 R$ 3.273,00 

VALOR TOTAL: R$ 327.682,49 

Validade da proposta: (x) 60 dias ( ) 30 dias 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO-MA  
AV.  DEPUTADO  LA  ROCQUE, 1229, CENTRO. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Email:  compras@amarante.  ma.gov.br  

MAPA VALOR MÉDIO 

PREFEITURA DE 

AMARA 
UM NOVO TEMPO 

OBJETO: Eventual prestagho de serviços de manutenção de motor bombas e paineis e aquisição de motor 
bombas, painéis e peças de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

PESSOA JURIDICA 
EMPRESA I EMPRESA II EMPRESA  III  

CNPJ: CNPJ: CNPJ: 

06.132.669/0001-13 03.625.800/0001-96 10.673.146/0001-51 

RAZÃO SOCIAL RAZÃO SOCIAL RAZÃO SOCIAL 
R. N DE BRITO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 
IMPERIAL ILUMINAÇÃO LTDA - ME G. REIS - ME VALOR MEDIO 

ITEM Descrição Unid. QUANT. V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total 
1 CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 2,5HP serviço 3 RE 949,20 R$ 2.847,60 R$ 935,45 R$ 2.806,35 R$ 859,00 R$ 2.577,00 R$ 914,55 R$ 2.743,65 
2 CONSERTO BOMBA SUB.DE  3,0 A 5,0HP serviço 3 R$ 1227,66 R$ 3.682,98 R$ 1.209,88 R$ 3629,64 RE 1.111,00 R$ 3.333,00 R$ 1.182,85 R$ 3.548,55 
3 CONSERTO BOMBA SUB.DE  6 A 10HP serviço 3 R$ 1.331,51 R$ 3.994,53 RE 1.312,23 R$ 3.936,69 R$ 1.204,99 R$ 3614,97 R$ 1.282,91 R$ 3.848,73 
4 CONSERTO BOMBA SUB.DE  14 A 17HP serviço 2 R$ 2.430,99 R$ 4.861,98 R$ 2.395,79 R$ 4.791,58 R$ 2.199,99 R$ 4.399,98 R$ 2.342,26 R$4.684,52 
5 CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP serviço 2 R$ 2.777,97 R$ 5.555,94 R$ 2.737,75 R$ 5.475,50 R$ 2.514,00 R$ 5.028,00 R$ 2.676,57 R$ 5.353,14 

6 MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 1 A 6CV 
serviço 4 R$ 278,46 R$ 1.113,84 R$ 274,43 R$ 1.097,72 R$ 252,00 R$ 1.008,00 R$ 268,30 R$ 1.073,20 

7 MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 7,0 A 13,0CV 
serviço 4 R$ 300,80 R$ 1.203,20 R$ 296,45 R$ 1.185,80 R$ 272,22 R$ 1.088,88 R$ 289,82 R$ 1.159,28  

8 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE 14 A 37,5CV 

serviço 2 R$ 361,34 R$ 722,68 R$ 356,10 R$ 712,20 R$ 327,00 RE 654,00 RE 348,15 RE 696,30  

9 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  POÇO ATE 
10CV 

 serviço 2 R$ 1.878,50 R$ 3.757,00 RE 1.851,30 R$ 3.702,60 RE 1.700,00 RE 3.400,00 R$ 1.809,93 R$ 1619,86  

10 
MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA  SUB  POÇO DE 11 A 37,5CV 

serviço 2 P52673,00 R$ 5.346,00 R$ 2.634,29 R$ 5268,58 RE 2.419,00 R$ 4.838,00 R$ 2.575,43 R$ 5.150,86 

11  MAO-DE-OBRA INST. DE BOMBA  SUB  POÇO ATE 10CV serviço 2 RE 1.911,65 R$ 3.823,30 REI.883,97 R$ 1767,94 R$ 1.730,00 R$ 3.460,00 RE 1.841,87 RE 3683,74  

12 
MAO-DE-OBRA INST.DE BOMBA  SUB  POÇO DE 10 A 16CV 

serviço 2 RE 3.055,31 R$ 6.110,62 R$ 3.011,07 RE 6.022,14 R$ 2.764,99 R$ 5.529,98 R$ 2.943,79 RE 5.887,58 

13 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,00V TRIFASICO serviço 2 R$ 690,63 R$ 1.381,26 R$ 680,63 R$ 1.361,26 R$ 625,00 R$ 1.250,00 R$ 665,42 R$ 1.330,84 
14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV TRIFASICO serviço 2 RE 911,63 R$ 1.823,26 R$ 898,43 R$ 1.796,86 RE 825,00 R$ 1650,00 R$ 878,35 R$ 1.756,70 
15 " REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV TRIFASICO serviço 2 R$ 1.209,98 R$ 2.419,96 R$ 1.192,46 R$ 2.384,92 R$ 1.095,00 RE 2.190,00 R$ 1.165,81 R$ 2.331,62 
16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.014,39 R$ 2.028,78 R$ 999,70 R$ 1.999,40 R$ 918,00 R$ 1.836,00 R$ 977,36 R$ 1.954,72 
17 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.128,21 R$ 2.256,42 R$ 1.111,87 R$ 2.223,74 R$ 1.021,00 R$ 2.042,00 R$ 1.087,03 R$ 2.174,06 
18 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.369,10 R$ 2.738,20 RE 1.349,27 R$ 2698,54 RS 1.239,00 R$ 2.478,00 R$ 1.319,12 R$ 2.638,24 

19 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 
C/COMPRESSOR(LIMPEZA) 

serviço 1 R$ 5.839,93 R$ 5.839,93 RE 5.755,37 R$ 5.755,37 R$ 5.285,00 R$ 5.285,00 RE 5.626,77 R$ 5.626,77 

20 SERVIÇO DE PAINEL ATE 5CV serviço 2 R$ 292,83 R$ 585,66 R$ 288,59 R$ 577,18 R$ 265,00 R$ 530,00 RE 282,14 RE 564,28 
21 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 R$ 554,71 R$ 1664,13 R$ 546,68 R$ 1.640,04 R$ 502,00 R$ 1.506,00 RE 534,46 R$ 1.603,38 
22 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV serviço 2 R$ 794,50 R$ 1.589,00 R$ 782,99 R$ 1.565,98 RE 719,00 R$ 1.438,00 R$765.50 P51531,00 

23 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 1,0 A 1,5  HP  
serviço 4 R$ 869,64 RS 3.478,56 RE 857,04 R$ 3.428,16 RE 787,00 R$ 3.148,00 RE 837,89 RE 3.351,56 

24 SERVIÇO DE RE8OBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 3,0  HP  
serviço 4 R$1.101.69 R$4406,76 RS 1.085,73 R54.342,92 R$997,00 R$3.988,00 R$ 1.061,47 R$ 4.245,88 

25 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3,5 A 5,0  HP  
serviço 5 RE 1.752,53 R$ 8.762,65 RE 1.727,15 R$ 8.635,75 RE 1.586,00 R$ 7.930,00 R$ 1.688,56 R$ 8.442,80 

26 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 6,0 A 10HP serviço 4 RE 2.126,02 R$ 8.504,08 RE 2.095,24 R$ 8.380,96 RE 1.924,00 R$ 7.696,00 R$ 2.048,42 R$ 8.193,68 
27 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 12HP serviço 3 R$ 3.315,00 R$ 9.945,00 RE 3.267,00 R$ 9.801,00 R$ 3.000,00 R$ 9.000,00 R$ 3194,00 R$ 9.582,00 
28 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 13 A 161-lP serviço 2 R$ 4.328,29 R$ 8656,58 R$ 4.265,61 R$ 8.531,22 R$ 3.917,00 R$ 7.834,00 R$ 4.170,30 R$ 8.340,60 
29 ' SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE VALAS serviço 50 R$ 40,89 R$ 2.044,50 R$ 40,29 R$ 2.014,50 P537,00 R$ 1.850,00 R$ 39,39 R$ 1.969,50 
30 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 350,29 R$3502,90 R$ 345,21 R$ 3452,10 P5317,00 R$ 3.170,00 R$ 337,50 R$ 3.375,00 
31 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 0 AS ESTÁGIOS serviço 2 P5760,24 R$ 1 520,48 R$ 749,23 R$ 1.498,46 R$ 688,00 R$ 1.376,00 R$ 732,49 R$ 1.464,98 
32 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE BA 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.055,28 R$ 2.110,56 RE 1.040,00 R5 2.080,00 R$ 955,00 R$ 1.910,00 R$ 1.016,76 R$ 2.033,52 
33 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 15 ESTAGIOS , serviço 2 R$ 1.174,62 R$ 2349,24 P51157,61 RE 2.315,22 R$  1.063,00  RE 2.126,00 RS 1.131,74 RE 2.263,48 
34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.768,00 R$ 3.536,00 R$ 1.742,40 R$ 3.484,80 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 R$ 1.703,47 R$ 3.406,94 
35 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 AS ESTÁGIOS serviço 2 RE 351,39 R$ 702,78 RE 346,30 P5692,60 R$ 318,00 R$ 636,00 R$ 338,56 RE 677,12 
36 CONSERTO BOMBEADOR 4"  DES  A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 480,68 P5961.38 R$ 473,72 R$ 947,44 R$ 435,00 R$ 870,00 RE 463,13 RE 926,26 



37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 773,50 R$ 1.547,00 R$ 762,30 R$ 1.524,60 R$ 700,00 R$ 1.400,00 P5745,27 RS 1.490,54 
38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 RS 1.116,05 RS 2.232,10 R$ 1.099,89 RS 2.199,78 RS 1.010,00 R$ 2.020,00  Rs  1.075,31 R$ 2.150,62 
39 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO serviço 2 RS 2.628,80 P55257,60 R$ 2.590,73 R$ 5.181,46 P52379,00 R$ 4.758,00 R$ 2.532,84 R$ 5.065,68 
40 - CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 5,5HP serviço 2 R$ 597,55 R$ 1.195,10 R$ 577,79 R$ 1.155,58 P5534,00 R$ 1.068,00 R$ 569,78 P51.139,56 
41 • CONSERTO MOTOR  SUB  DE 4" DE 6 A 10HP serviço 2 R$ 796,73 R$ 1.593,46 R$ 770,38 R$ 1.540,76 P5712,00 R$ 1.424,00 R$ 759.70 R$ 1.519,40 
42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 5HP serviço 2 P5659,09 R$ 1.318,18 P5637,30 R$ 1.274,60 R$ 589,00 RS 1.178,00 RS 628,46 R$ 1.256,92 
43 'CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 11  HP  serviço 2 R$ 1.219,71 R$ 2.439,42 R$ 1.179,38 R$ 2.358,76 R$ 1.090,00 R$ 2.180,00 R$ 1.163,03 R$ 2.326,06 
44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP serviço 2 R$ 1.342,80 R$ 2.685,60 R$ 1.298,40 R$ 2.596,80 R$ 1.200,00 RS 2.400,00 R$ 1.280,40 RS 2.560,80 
45 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V serviço 2 R$ 757,56 RS 1.515,12 RS 732,51 R$ 1465,02 R$ 677,00 RS 1.35400 R$ 722,36 RS 1.444,72 
46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 7,5CV 380V serviço 2 R$ 1.155,93 P92.311,86 R$ 1.117,71 R$ 2.235,42 R$ 1.033,00 R$ 2.066,00 R$ 1.102,21 R$ 2.204,42 
47 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 10CV 380V serviço 2 R$ 1.604,65 R$ 3.209,30 R$ 1.551,59 P53.103,18 R$ 1.434,00 R$ 2.868,00 R$ 1.530,08 R$ 3.060,16 
48 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3,5CV serviço 2 R$ 716,16 R$ 1.432,32 R$ 696,96 R$ 1.393,92 R$ 640,00 R$ 1.280,00 RS 684,37 R$ 1.368,74 
49 CONSERTO BOMBA  SUB  DE ESGOTO 5,0CV serviço 2 RS 917,58 R$ 1.835,16 RS 887,24 R$ 1.774,48 RS 820,00 RS 1.640,00 R$ 874,94 R$ 1.749,88 
50 CONSERTO BOMBA  SUB  DE ESGOTO 7,5CV serviço 2 R$ 1.063,05 RS 2.126,10 R$ 1.027,90 RS 2.055,80 R$ 950,00 R$ 1.900,00 R$ 1.013,65 P52027,30 
51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 10CV serviço 2 R$ 1.085,43 R$ 2.170,86 R$ 1.049.54 R$ 2.099,08 RS 970,00 R$ 1.940,00 R$ 1.034,99 R$ 2.069,98  

52 
MAO-DE-OBRA DE RETIRADA DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 
50CV POCO DE TUBULAÇÃO 6" GALV. 

serviço 2 R$ 6.344,73 R$ 12.689,46 R$ 6.134,94 R$ 12.269,88 R$ 567000 R9 11.340,00 R$ 6.049,89 R$ 12.099,78 

53 
MAO-DE-OBRADE 

DETUBULAÇÃO  
INSTALAÇÃO DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 

50CV POÇO 6" GALV. 
serviço 2 RS 6.490,20 RS 12.980,40 R$ 6.275,60 R$ 12.551,20 R$ 5.800,00 RS 11600,00 P86188,60 R$ 12.377,20 

54 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 220V und 2 R$ 2.148,48 RS 4.296,96 R$ 2.077,44 RS 4.154,88 R$ 1.920,00 R$ 3.840,00 R$ 2.048,64 R$ 4.097,28 
55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 220V und 2 R$ 2.685,60 R$ 5.371,20 R$ 2.596,80 RS 5.193,60 P52.400,00 RS 4.800,00 R$ 2.560,80 R$ 5.121,60 
56 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 220V und 2 P94.028,40 R$ 8.056,80 R$ 3.895,20 R$ 7.790,40 R$ 3600,00 P97.200,00 R$ 3.841,20 R$ 7.682,40 
57 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 440V und 2 P55248,11 RS 10496,22 R$ 5.074,58 R$ 10.149,16 P$4690,00 P59380,00 R$ 5.004,23 R$ 10.008,46 
58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 440V und 2 RE 5.840,06 R$ 11.680,12 P55646,96 R$ 11.293,92 R$ 5.219,00 R$ 10.438,00 P55.568,67 P511.137,34 
59 MOTOBOMBA  SUB  6" 5CV 380V und 1 R$ 7.016,13 R$ 7.016,13 R$ 6.784.14 R$ 6.784,14 P56270,00 R$ 6.270,00  Rs  6.690,09 RS 6.690,09 
60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,0CV 380V und 2 R$ 8.426,07 R$ 16.852,14 P58147,46 R$ 16.294,92 R$ 7.530,00 RS 15.060,00 R$ 8034,51 R$ 16.069.02 
61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V und 1 R$ 10.697,64 R$ 10.697,64 R$ 10.343,92 R$ 10.343,92 P59560,00 P59560,00 R$ 10.200,52 R$ 10.200,52 
62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V und 1 R$ 12.197,10 R$ 12.197,10 R$ 11.793,80 R$ 11.793,80 R$ 10.900,00 R$ 10.900,00 R$ 11.630,30 R$ 11.630,30 
63 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 3 R$ 1.319,30 R$ 3_957,90 R$ 1.275,68 R$ 3.827,04 R$ 1.179,00 P53537,00 R$ 1.257,99 R$ 3.773,97 
64 PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 380V und 3 RS 1.454,70 RS 4.364,10 R$ 1.406,60 R$ 4.219,80 R$ 1.300,00 R$ 3800,00 R$ 1.387,10 P54161,30 
65 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 1 R$ 1.991,82 RS 1.991,82 R$ 1.925,96 R$ 1.925,96 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 R$ 1.899,26 R$ 1.899,26 
66 BOMBEADOR 4" 16  EST.  5CV und 3 R$ 1.588,98 P54766,94 R$ 1.536,44 R$ 4.609,32 R$ 1.420,00 R$ 4.260,00 R$ 1.515,14 R$ 4.545,42 
67 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV und 2 RS 1.675,14 P83.350,28 RS 1.619,75 P53239,50 R$ 1.497,00 RS 2.994,00 R$ 1.597,30 RS 3.194,60 
68 BOMBEADOR 4" 19  EST.  1,5CV und 2 R$ 1.068,65 P52.137,30 R$ 1.041,91 R$ 2.083,82 P8955,00 R$ 1.910,00 R$ 1.021,85 P52043,70 
69 BOMBEADOR 4" 16  EST.  3,0CV und 2 RS 1.186,14 R$ 2.372,28 ' P51156,46 P52.312,92 R$ 1.060,00 P82.120,00 R$ 1.134,20 P52.268,40 
70 BOMBEADOR 23  EST. INOXIDÁVEL und 2  Rs  1.577,79 RS 3.155.58 RS 1.538,31 R$ 3076,62 R$ 1410.00 R$ 2.820,00 RS 1.508,70 P53017.40 
71 TUBO GEO EDUTOR 11/4' und 40 R$ 105,19 P$4207,60 P5102,55 RS 4.102,00 R$ 94,00 R$ 3.76003 R$ 100,58 P54023,20 
72 TUBO GEO EDUTOR 11/2' und 40 P5162,26 P96490,40 R$ 158,20 R$ 6.328,00 R$ 145,00 R$ 5.800,00 R$ 155,15 R$ 6.206,00 
73 TUBO GEO EDUTOR 2" und 40 R5210,37 P58,414,80 P5205,11 R58.204,40 P$188,00 R$ 7.520,00 R$201,16 P58.046.40 
74 TUBO GEO EDUTOR 21/2" und 40 R$ 322,27 P812.890,80 R$ 314,21 P812.568.40 R$ 288,00 R$ 11.520,00 P$308,16 R$ 12.326,40 
75 LUVA GALVANIZADA 1 Y. ' und 50 R$ 16,79 P8839,50 R$ 16,37 R$ 818,50 R$ 15,00 R$ 750,00 R$ 16,05 R$ 802,50 
76 LUVA GALVANIZADA 1 % " und 50 R$ 20,14 P81.007,00 R$ 19,64 R$ 982,00 R$ 1800 R$ 900,00 P819,26 R$ 963,00 
77 LUVA GALVANIZADA 2" und 50 R$ 31.33 RS 1.566,50 P530.55 R$ 1.527,50 R$ 28,00 R$ 140000 P829,96 R$ 1.498,00 
78 LUVA GALVANIZADA 2 % ' und 50 P967.14 R$ 3.357,00 R$ 65,46 R$ 3.273,00 R$ 60,00 R$ 3.000,00 R$ 64,20 R$ 3.210,00 

EMPRESA I EMPRESA II EMPRESA  III  VALOR MEDIO TOTAL 

TOTAL R$ 335.90087 TOTAL R$ 327.683,00 TOTAL R$ 301.706,81 TOTAL R$ 321.762,66 



ITEM Descrição Unid. QUANTIDADE V. Unitario V. Total 
ITENS E COTA 
RESERVADA 

VALOR 
ESTIMADO 

1 CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 2,5HP serviço 3 R$ 914,55 R$ 2.743,65 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.743,65 

2 CONSERTO BOMBA SUB.DE 3,0 A 5,0HP serviço 3 R$ 1.182,85 R$3.548,55 ITEN EXCLUSIVO R$3.548,55 
3 CONSERTO BOMBA SUB.DE 6 A 10HP serviço 3 R$ 1.282,91 R$3.848,73 ITEN EXCLUSIVO R$3.848,73 
4 CONSERTO BOMBA SUB.DE  14 A 17HP serviço 2 R$ 2.342,26 R$ 4.684,52 ITEN EXCLUSIVO R$ 4.684,52 

5 CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP serviço 2 R$ 2.676,57 R$ 5.353,14 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.353,14 

6  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  1 A 6CV serviço 4 R$ 268,30 R$ 1.073,20 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.073,20 
7  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  7,0 A 13,0CV serviço 4 R$ 289,82 R$ 1.159,28 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.159,28 

8  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  14 A 37,5CV serviço 2 R$ 348,15 R$ 696,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 696,30 

9  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  POÇO ATE 10CV serviço 2 R$ 1.809,93 R$ 3.619,86 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.619,86 • 

10  MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA SUB.POÇO DE 11 A 37,5CV serviço 2 R$ 2.575,43 R$ 5.150,86 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.150,86 

11  MAO-DE-OBRA INST. DE BOMBA SUB.POÇO ATE 10CV serviço 2 R$ 1.841,87 R$ 3.683,74 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.683,74 

12  MAO-DE-OBRA INST.DE  BOMBA SUB.POÇO DE 10 A 16CV serviço 2 R$ 2.943,79 R$ 5.887,58 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.887,58 

13 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV TRIFASICO serviço 2 R$665,42 R$ 1.330,84 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.330,84 
14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV TRIFASICO serviço 2 R$ 878,35 R$ 1.756,70 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.756,70 

15 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV TRIFASICO serviço 2 R$ 1.165,81 R$2.331,62 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.331,62 
16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV MONOFASICO serviço 2 R$ 977,36 R$ 1.954,72 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.954,72 

17 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 7,5CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.087,03 R$ 2.174,06 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.174,06 

18 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.319.12 R$ 2.638,24 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.638,24 
19 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO C/COMPRESSOR(LIMPEZA) serviço 1 R$ 5.626,77 R$ 5.626,77 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.626,77 

20 SERVIÇO DE PAINEL ATE 5CV serviço 2 R$ 282,14 R$ 564,28 ITEN EXCLUSIVO R$ 564,28 
21 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 R$ 534,46 R$ 1.603,38 ITEM EXCLUSIVO R$ 1.603,38 
22 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV serviço 2 R$765,50 R$ 1.531,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.531,00 

23 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 1,0 A 1.5  HP  serviço 4 R$ 837,89 R$ 3.351,56 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.351,56 
24 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 3,0  HP  serviço 4 R$ 1.061,47 R$ 4.245.88 ITEN EXCLUSIVO R$ 4.245,88 

25 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3,5 A 5,0  HP  serviço 5 R$ 1.688,56 R$ 8.442,80 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.442,80 

26 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 6,0 A 10HP serviço 4 R$ 2.048,42 R$ 8.193,68 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.193,68 

27 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 12HP serviço 3 R$ 3.194,00 R$ 9.582,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 9.582,00 

28 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 13 A 16HP serviço 2 R$ 4.170,30 R$ 8.340,60 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.340,60 
29 SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE VALAS serviço 50 R$ 39,39 R$ 1.969.50 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.969,50 
30 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 337,50 R$ 3.375,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.375,00 
31 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 0 A 5 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 732,49 R$ 1.464,98 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.464,98 
32 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.016,76 R$ 2.033,52 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.033,52 
33 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.131,74 R$ 2.263,48 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.263,48 
34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.703,47 R$ 3.406,94 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.406,94 
35 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 AS ESTÁGIOS serviço 2 R$ 338,56 R$ 677,12 ITEN EXCLUSIVO R$ 677,12 
36 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 463,13 R$ 926,26 ITEN EXCLUSIVO R$ 926,26 . 

37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 745,27 R$ 1.490,54 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.490,54 1 
38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.075,31 R$2.150,62 ITEN EXCLUSIVO R$2.150,62 
39 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO serviço 2 R$ 2.532,84 R$ 5.065,68 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.065,68 
40 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 5,5HP serviço 2 R$ 569,78 R$ 1_139,56 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.139,56 
41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 10HP serviço 2 R$ 759,70 R$ 1.519,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.519,40 



42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 5HP serviço 2 R$ 628,46 R$ 1.256,92 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.256,92 
43 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 11HP serviço 2 R$ 1.163,03 R$ 2.326,06 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.326,06 
44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP serviço 2 R$ 1.280,40 R$ 2.560,80 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.560,80 
45 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V serviço 2 R$ 722,36 R$ 1.444,72 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.444,72 
46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 7,5CV 380V serviço 2 R$ 1.102,21 R$2.204,42 ITEN EXCLUSIVO R$2.204,42 
47 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 10CV 380V serviço 2 R$ 1.530,08 R$ 3.060,16 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.060,16 
48 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3,5CV serviço 2 R$ 684,37 R$ 1.368,74 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.368,74 
49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 5,0CV serviço 2 R$874,94 R$ 1.749,88 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.749,88 
50 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 7,5CV serviço 2 R$ 1.013,65 R$2.027,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.027,30 
51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 10CV serviço 2 R$ 1.034,99 R$2.069,98 ITEN EXCLUSIVO R$2.069,98  

52 
MAO-DE-OBRA DE RETIRADA DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 50CV POÇO DE 
TUBULAÇÃO 6" GALV.  serviço 2 R$ 6.049,89 R$ 12.099,78 ITEN EXCLUSIVO • 

R$ 12.099,78 

53 
MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 50CV POÇO 6"DE 
TUBULAÇÃO GALV. serviço 2 R$ 6.188,60 R$ 12.377,20 ITEN EXCLUSIVO R$ 12.377,20 

54 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 220V und 2 R$2.048,64 R$ 4.097,28 ITEN EXCLUSIVO R$4.097,28 
55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 220V und 2 R$2.560,80 R$5.121,60 ITEN EXCLUSIVO R$5.121,60 
56 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 220V und 2 R$3.841,20 R$ 7.682,40 ITEN EXCLUSIVO R$7.682,40 
57 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 440V und 2 R$ 5.004,23 R$ 10.008,46 ITEN EXCLUSIVO R$ 10.008,46 
58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 440V und 2 R$5.568,67 R$11.137,34 ITEN EXCLUSIVO R$ 11.137,34 
59 MOTOBOMBA  SUB.  6" 5CV 380V und 1 R$ 6.690,09 R$ 6.690,09 ITEN EXCLUSIVO R$ 6.690,09 
60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,0CV 380V und 2 R$ 8.034,51 R$ 16.069,02 ITEN EXCLUSIVO R$ 16.069,02 
61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V und 1 R$ 10.200,52 R$ 10.200,52 ITEN EXCLUSIVO R$ 10.200,52 
62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V und 1 R$ 11.630,30 R$ 11.630,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 11.630,30 
63 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 3 R$ 1.257,99 R$ 3.773,97 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.773,97 
64 PAINEL DE COMANDO SOA 7,5CV 380V und 3 R$ 1.387,10 R$ 4.161,30 ITEN EXCLUSIVO R$4.161,30 
65 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 1 R$ 1.899,26 R$ 1.899,26 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.899,26 
66 BOMBEADOR 416  EST.  5CV und 3 R$ 1.515,14 R$4.545,42 ITEN EXCLUSIVO R$4.545,42 
67 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV und 2 R$ 1.597,30 R$ 3.194,60 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.194,60 
68 BOMBEADOR 4" 19  EST.  1,5CV und 2 R$ 1.021,85 R$ 2.043,70 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.043,70 
69 BOMBEADOR 4" 16  EST.  3,0CV und 2 R$ 1.134,20 R$ 2.268,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.268,40 
70 BOMBEADOR 23  EST.  INOXIDÁVEL und 2 R$ 1.508,70 R$ 3.017,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.017,40 
71 TUBO GEO EDUTOR 1.1/4" und 40 R$ 100,58 R$ 4.023,20 ITEN EXCLUSIVO R$4.023,20 
72 TUBO GEO EDUTOR 1.1/2" und 40 R$ 155,15 R$ 6.206,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 6.206,00 
73 TUBO GEO EDUTOR 2" und 40 R$ 201,16 R$ 8.046,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.046,40 
74 TUBO GEO EDUTOR 2.1/2" und 40 R$ 308,16 R$ 12.326,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 12.326,40 
75 LUVA GALVANIZADA 1 %" und 50 R$ 16,05 R$ 802,50 ITEN EXCLUSIVO R$ 802,50 
76 LUVA GALVANIZADA 1 %" und 50 R$ 19,26 R$ 963,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 963,00 
77 LUVA GALVANIZADA 2" und 50 R$ 29,96 R$ 1.498,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.498,00 
78 LUVA GALVANIZADA 2 % " und 50 R$ 64,20 R$ 3.210,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.210,00 • 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 321.762,66 R$ 321.762,66 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO-MA  
AV.  DEPUTADO  LA  ROCQUE, 1229, CENTRO. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Email:  compras@amarante.  ma.gov.br  

MAPA VALOR MÉDIO 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM PIOv0 rEMPO 

OBJETO: Eventual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e paineis e aquisição de motor 
bombas, painéis e peças de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

PESSOA JURIDICA 
EMPRESA I EMPRESA II EMPRESA  III  

CNPJ: CNPJ: CNPJ: 

06.132.669/0001-13 03.625.800/0001-96 10.673.146/0001-51 

RAZÃO SOCIAL RAZÃO SOCIAL RAZA0 SOCIAL 

R. N DE BRITO COMERCIO E 
SERVIÇOS LIDA 

IMPERIAL ILUMINAÇÃO LIDA - ME G. REIS. ME VALOR MEDIO 

ITEM Descrição Unid. ClUANT. V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total 
1 CONSERTO BOMBA  SUB  DE 1 5 A 2 5HP serviço 3 RE 949,20 R$ 2 847,60 RE 935,45 R$ 2 806.35 R$ 859,00 R$ 2 577,00 R$ 914.55 R$ 2 743.65 

2 CONSERTO BOMBA  SUB  DE 3.0 A 5,0HP serviço 3 R$ 1,227,66 R$ 3.682,98 R$ 1.209,88 R$ 3629,64 R$ 1.111,00 RE 3.333,00 R$ 1.182,85 R$ 3.548,55 

3 CONSERTO BOMBA  SUB  DE GA 10HP serviço 3 R$ 1.331,51 ' R$ 3.994,53 R$ 1.312,23 R$ 3.936,69 R$ 1.204,99 R$ 3.614,97 R$ 1.282,91 R$ 3.848,73 
4 CONSERTO BOMBA  SUB  DE 14 A 17HP serviço 2 R$ 2.430,99 R$ 4.861,98 R$ 2.395,79 R$ 4.791,58 R$ 2.199,99 R$ 4.399,98 R$ 2.342,26 R$ 4.684,52 
5 CONSERTO BOMBA  SUB  DE 18 A 20HP serviço 2 R$ 2.777,97 R$ 5.555,94 R$ 2.737,75 R$ 5.475,50 RE 2 514 00 RE 5.028,00 R$ 2.676,57 R$ 5 353,14 

6 
MO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA  SUB  DE 1 A 6CV 

serviço 4 RE 278,46 RE 1.113,84 R$ 274,43 RE 1097,72 R$ 252,00 R$ 1.008,00 R$ 268.30 R$ 1073,20 

7 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA  SUB  DE 7,0 A 13.0CV 

serviço 4 RE 300,80 R$ 1.203,20 R$ 296,45 RE 1.185,80 RE 272,22 R$ 1.088,88 R$ 28982 R$ 1.15928  

8 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA  SUB  DE 14 A 37,5CV 

serviço 2 RE 361.34 RE 722,68 R$ 356,10 R$ 712,20 R$ 327,00 R$ 654,00 R$ 348,15 R$ 696,30  

9 
MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA  SUB  DE POÇO ATÉ 
10CV 

 serviço 2 R$ 1.878,50 R$ 3.757,00 R$ 1.851,30 R$ 3.702,60 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 R$ 1.809,93 R$ 3.619,86  

10 
MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA  SUB  POÇO DE 11 A 37.5CV 

serviço 2 R$ 2873,00 R$ 5.346,00 R$ 2.634,29 RE 5.268,58 R$ 2 419,00 R$ 4.838,00 R$ 2.575,43 P55150.86 

11  MAO-DE-OBRA INST. DE BOMBA  SUB  POÇO ATÉ 10CV serviço 2 R$ 1.911,65 R$ 3.823,30 R$ 1.883,97 R$ 1767,94 R$ 1.730,00 R$ 3.460,00 R$ 1.841,87 R$ 3.683,74 

12 
MÃO-DE-OBRA INST.DE BOMBA  SUB  POÇO DE 10 A 16CV 

serviço 2 R$ 3.055,31 RE 6.110,62 RE 3.011,07 R$ 6022,14 R$ 2.764,99 R$ 5.529,98 R$ 2.943,79 R$ 5.887.58 

13 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV TRIFASICO serviço 2 RE 690,63 R$ 1.381,26 R$ 680,63 RE 1.361.26 P5625,00 R$ 1.250,00 P5665,42 R$ 1.330,84 
14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 7,5CV TRIFASICO serviço 2 RE 911,63 R$ 1.823,26 R$ 898,43 RE 1.796,86 R$ 825,00 RE 1.650,00 R$ 878,35 R$ 1.756,70 
15 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 10,0CV TRIFASICO serviço 2 R$ 1.209,98 R$ 2419,96 R$ 1.192,48 R$ 2.384,92 R$ 1.095,00 R$ 2.190,00 R$ 1.165,81 R$ 2.331,62 
16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 5,0CV MONOFASICO serviço 2 RE 1.014,39 R$ 2.028,78 R$ 999,70 R$ 1.999,40 R$ 918,00 R$ 1.836,00 R$ 977,36 R$ 1.954,72 

17 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 7.5CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.128,21 R$ 2.256,42 R$ 1.111,87 R$ 2.223,74 R$ 1.021,00 R$ 2.042,00 R$ 1.087,03 R$2 174,06 

18 REBOBINAMENTO MOTOR ELET 10.0CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1369,10 R$ 2738,20 R$ 1.349,27 R$ 2.698,54 R$ 1,239,00 R$ 2.478,00 R$ 1.319,12 R$ 2.638,24 

19 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO 

C/COMPRESSOR(LIMPEZA) 
serviço 1 R$ 5.839,93 R$ 6839,93 R$ 5.755,37 R$ 5.755,37 R$ 5.285,00 R$ 5.285,00 R$ 5.626,77 R$ 5.626,77 

20 SERVIÇO DE PAINEL ATE 5GV serviço 2 R$ 292,83 R$ 585,66 R$ 288,59 R$ 577,18 R$ 265,00 R$ 530,00 R$ 282,14 R$ 564,28 
21 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 R$ 554,71 R$ 1.664,13 R$ 546,68 RE 1.640,04 R$ 502,00 R$ 1.506,00 R$ 534,46 R$ 1.603,38 
22 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV serviço 2 RE 794,50 R$ 1.589,00 R$ 782,99 REI.585,98 RE 719,00 R$ 1.438,00 RE 765.50 R$ 1.531.00 

23 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB  DE 1.0 A 1.5  HP  

serviço 4 R$ 869,64 R$ 3478,56 R$ 857,04 R$ 3428,16 RE 787,00 R$ 3.148,00 R$ 837,89 R$ 3.351,56 

24 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 3,0  HP  

serviço 4 R$ 1.101,69 R$ 4.406,76 R$ 1.085,73 R$ 4.342,92 R$ 997,00 R$ 3.988,00 R$ 1.061,47 R$ 4.245,88 

25 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3,5 A 5,0  HP  

serviço 5 R$ 1.752,53 R$ 8.762,65 R$ 1.727,15 R$ 8.635,75 R$ 1.586,00 R$ 7.930,00 R$ 1888,56 R$ 8442,80 

26 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB  DE GOA 10HP serviço 4 R$ 2.126,02 R$ 8.504,08 R$ 2.095,24 R$ 6380,96 R$ 1.924,00 R$ 7.696,00 R$ 2.048,42 R$ 8.193,68 

27 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 12HP serviço 3 R$ 3.315,00 R$ 9.945,00 R$ 3.267,00 R$ 9.801,00 R$ 3.000,00 RE 9.000,00 P53194,00 R$ 9.582,00 
28 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB  DE 13 A 16HP serviço 2 R$ 4.328,29 R$ 8.656,58 R$ 4.265,61 RE 8.531,22 R$ 3.917,00 RE 7.834,00 R$ 4.170,30 R$ 8.340,60 
29 SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE VALAS serviço 50 RE 40,89 R$ 2.044,50 R$ 40,29 RE 2.014,50 R$ 37,00 R$ 1.85800 RE 39,39 R$ 1.969,50 
30 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 RE 350,29 R$ 3.502,90 R$ 345,21 RE 3.452,10 R$ 317,00 RE 3.170,00 R$ 337,50 R$ 3.375,00 
31 CONSERTO BOMBEADOR 6" DEU A 5 ESTAGIOS serviço 2 R$ 760,24 R$ 1.520,48 R$ 749,23 R$ 1.498,46 R$ 688,00 R$ 1.376,00 R$ 732,49 R$ 1.464,98 
32 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE GA 10 ESTÁGIOS 

- 
serviço 2 R$ 1.055,28 R$ 2.110,56 R$ 1.040,00 R$ 2.080,00 R$ 955,00 R$ 1.910,00 R$ 1.016,76 R$ 2.033,52 

33 CONSERTO BOMBEADOR 6' DE 11 A 15 ESTAGIOS serviço 2 R$ 1.174,62 R$ 2.349,24 R$ 1,157,61 R$ 2.315,22 R$ 1.063.00 R$ 2.126,00 R$ 1.131,74 R$ 2.263,48 

34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.768,00 R$ 3.536,00 R$ 1.742,40 R$ 3.484,80 R$ 1.600.00 R$ 3.200,00 R$ 1.703,47 R$ 3.406,94 
35 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 A 5 ESTAGIOS serviço 2 R$ 351,39 RE 702,78 R$ 346,30 R$ 692,60 R$ 318,00 R$ 636,00 R$ 33866 R$ 677,12 

36 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 480,68 R$ 961,36 R$ 473,72 R$ 947,44 R$ 435,00 R$ 870,00 R$ 463,13 R$ 926,26 



37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 85773,50 R$ 1.547,00 R$ 762,30 R$ 1.524.60 R$ 700,00 R$ 1.400,00 R$ 745,27 R$ 1.49054 

38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A 20 ESTAGIOS serviço 2 R$ 1.116,05 R$ 2.232.10 R$ 1 099,89 RS 2 199.78 R$ 1.010,00 R$ 2.020.00 R$ 1.075.31 RS 2.150,62 

39 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO serviço 2 R$ 2628,80 R$ 5.257,60 882590.73 R$ 5.181,46 R$ 2.379.00 R$ 4.758,00 R$ 2.532,84 R$ 5.065,68 

40 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4' DE 1 A 5,5HP serviço 2 R$ 597,55 R$ 1.195,10 P5577,79 R$ 1.155,58 R$ 534,00 R$ 1.068,00 85569,78 851.139,56 

41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 10HP serviço 2 R$ 796,73 R$ 1.593,46 P5770,38 R$ 1.540,76 R$ 712,00 R$ 1.424,00 R$ 759,70 R$ 1.519,40 

42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 5HP serviço 2 R$ 659,09 R$ 131818 85637,30 R$ 1.274,60 R$ 589,00 R$ 1.178,00 R$ 628,46 851.256,92 

43 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 6 A 11HP serviço 2 _ R$ 1.219,71 R$ 2.439,42 R$ 1.179,38 R$ 2.358,76 R$ 1.090,00 R$ 2.180,00 R$ 1.163,03 R$ 2.326,06 

44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP serviço 2 R$ 1.342,80 R$ 2.685 60 R$ 1.298,40 R$ 2.596,80 R$ 1.200,00 R$ 2400,00 R$ 1.280,40 R$ 2.560.80 

45 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V serviço 2 R$ 757,56 R$ 1.515,12 85732,51 R$ 1.465,02 R$ 677,00 R$ 1.354,00 R$ 722,36 R$ 1.444,72 

46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 7,5CV 380V serviço 2 9$ 1.155,93 852.311,66 R$ 1.117,71 R$ 2.235,42 R$ 1.033,00 R$ 2.066,00 851.102,21 R$ 2.204,42 

47 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 10CV 380V serviço 2 R$ 1.604,65 853.209,30 R$ 1.551,59 R$ 3103,18 R$ 1.434,00 R$ 2.868,00  Rs  1.530,08 R$ 3.060,16 

48 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3.5CV serviço 2 85716,16 R$ 1.432,32 R$ 696,96 R$ 1 393.92 R$ 640.00 P51.260,00 R$ 684,37 851.36874 

49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 5 OCV serviço 2 P5917,58 R$ 1.835,16 _ 85887.24 R$ 1.774,48 P5820,00 851.640,00 R$ 874,94 R$ 1 74988 

50 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 7,5CV serviço 2 R$ 1.063,05 R$ 2.126,10 R$ 1.027,90 R$ 2.055,80 R$ 950,00 R$ 1.900,00 R$ 1.013,65 R$ 2.027,30 

51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 10CV --- serviço 2 R$ 1.085,43 R$ 2.17086 851 049,54 R$2099,08 R$ 970,00 851.940,00 R$ 1.034,99 P$2069,98 

52 MAO-DE-08RA DE RETIRADA DE . BOMBA SUB DE 40CV A 
50CV POCO DE TUBULAÇÃO 6" GALV. 

serviço 2 
_  

P$6344.73 85 12.689,46 886134.94 8512.269,88 855.670,00 811.340,00 88 6049,89 R$ 12.099.78 

53 MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÂO DE BOMBA  
50CV POÇO 6"DE TUBULAÇÃO GALV 

SUB  DE 40CV A 
serviço 2 R$ 6 490.20 R$ 12.980.40 P56 275.60 R$ 12.551,20 855.800,00 R$ 11 600.00 R$ 6 188,60 R$ 12 377 20 

54 MOTOBOMBA SUBMERSA 4' 1CV 220V und 2 R$ 2.148,48 P54296,96 R$ 2077,44 R$ 4 154,88 R$ 1.920,00 853.840,00 852048,64 884097,28 

55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 220V und 2 852885,60 P55371,20 R$ 2.596,80 R$ 5.193,60 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 852.560,60 P55121,60 

56 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 220V und -- 2 - 854028,40 858.056,80 P$3895,20 R$ 7.790,40 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 853.841,20 P57.682,40 

57 MOTOBOMBA SUBMERSA 4' 5,0CV 440V und 2 P55.248,11 R$ 10.496,22 R$ 5.074,58 R$ 10.149,16 854.690,00 R$ 9.380,00 P55.004,23 R$ 10.008,46 

58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4' 7,5CV 440V und 2 - 855.840,06 R$ 11.680,12 R$ 5 646,96 8511.293.92 R$ 5.219,00 R$ 10.438,00 R$ 5.568,67 P811.137,34 

59 MOTOBOMBA  SUB.  6" 5CV 380V und 1 P$7016,13 857016,13 R$ 6184,14 R$ 6.784,14 R$ 6.270,00 R$ 6.270,00 R$ 6.690,09 P56690,09 

60 MOTOBOMBA  SUB.  6' 7,5 A 8,0CV 380V und 2 R$ 8.426,07 P516.852,14 R$ 8.147,46 R$ 16.294,92 R5 7.530,00 R$ 15.060,00 R$ 8.034,51 R$ 16.069,02 

61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V und 1 8510.697,64 P510.697,64 R$ 10.343,92 R$ 10.343,92 89  560,00 R$ 9.560,00 8510.200,52 R$ 10200,52 

62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 160V 380V und 1 8512.197,10 R$ 12.197,10 8511.793,80 8511.793,80 R$ 10.900,00 R$ 10.900,00 P$11.630,30 8511.630,30 

63 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 3 P51.319,30 R$ 3.957,90 R$ 1.275,68 R$ 3.827,04 R$ 1.179,00 R$ 3.537,00 R$ 1.257,99 883.773,97 

64 PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 380V und 3 R$ 1.454,70 R$ 4.364,10 851.406,60 854.219,80 P81.300,00 853.900,00 R$ 1.387,10 R$ 4.161,30 

65 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 1 R$ 1.991,82 R$ 1.991,82 R$ 1.925,96 R$ 1.925,96 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 R51.899,26 851899,26 

66 BOMBEADOR 416  EST.  5CV - und 3 851.588,98 P54.766,94 R$ 1.536,44 854.609,32 R$ 1.420,00 R$ 4.260,00 851.515,14 P54545,42 

67 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV und 2 R$ 1.675,14 R5 3.350 28 _ 851619,75 P$3239,50 _ R$ 1.497,00 852994,00 R$ 1.597,30 P53.194,60 

68 BOMBEADOR 419  EST.  1,5CV und 2 851.068,65 R52.137,30 851,041,91 P$2.083,82 P$955,00 P51.910,00 P51.021,85 P52.043,70 

69 BOMBEADOR 416  EST.  3,0CV und 2 _ R$ 1.186,14 P82.372,28 R$ 1.156,46 R$ 2.312,92 R$ 1.060,00 852.120,00 R$ 1.134,20 R$ 2.268.40 

70 BOMBEADOR 23  EST.  INOXIDÁVEL und 2 R$ 1.577,79 R$ 3.155,58 R$ 1.538,31 R$ 3.076,62 851.410,00 852.820,00 R$ 1.508,70 R$ 3.017,40 

71 TUBO GEO EDUTOR 11/4" und 40 85105,19 854.207,60 R$ 102,55 8s4.102,00 P594,00 R$ a 760,00 85100,58 R$ 4.023,20 

72 TUBO GEO EDUTOR 1.1/2 und 40 R$ 162,26 856.490,40 P5158,20 R$ 6.328,00 R$ 145,00 R$ 5.800,00 R$ 155,15 R$ 6.206,00 

73 TUBO GEO EDUTOR 2" und 40 85210,37 R$ 8.414,80 R$ 205,11 P88.204,40 R$ 188,00 857.520,00 R$ 201,16 R$ 8.046,40 

74 TUBO GEO EDUTOR 2.1/2' und 40 R$ 322,27 - R$ 12.890 80 R$ 314,21 R$ 12.568,40 R$ 288,00 R$ 11.520,00 R$ 308,16 R$ 12.326,40 

75 LUVA GALVANIZADA 1 ¼" und 50 R$ 16,79 P8839,50 P516,37 RS 818,50 8515,00 R$ 750,00 R$ 16,05 R$ 802,50 

76 LUVA GALVANIZADA 1 "6" und 50 R$ 20,14 R$ 1.007,00 R$ 19,64 R$ 982,00 R$ 18,00 R$ 900,00 R$ 19,26 85963,00 

77 LUVA GALVANIZADA 2' und 50 R$ 31,33 P51.568,50 R$ 30,55 R$ 1.527,50 8528,00 R$ 1400,00 R$ 29,96 R$ 1.498,00 

78 LUVA GALVANIZADA 2%' und 50 R$ 67,14 R$ 3.357,00 R$ 65,46 R$ 3.273,00 R$ 60,00 R$ 3.000,00 R$ 64,20 R$ 3.210,00 

EMPRESA I EMPRESA II EMPRESA  III  VALOR MEDIO TOTAL 

TOTAL R$ 335.900,87 TOTAL R$ 327.683,00 TOTAL R$ 301.706,81 TOTAL R$ 321.762,66 



ITEM Descrição Unid. QUANTIDADE V. Unitario V. Total 
ITENS E COTA 
RESERVADA 

VALOR 
ESTIMADO 

1 CONSERTO BOMBA SUB.DE  1,5 A 2,5HP serviço 3 R$914,55 R$2.743,65 ITEN EXCLUSIVO R$2.743,65 
2 CONSERTO BOMBA SUB.DE  3,0 A 5,0HP serviço 3 R$ 1.182,85 R$ 3.548,55 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.548,55 
3 CONSERTO BOMBA SUB.DE 6 A 10HP serviço 3 R$ 1.282,91 R$3.848,73 ITEN EXCLUSIVO R$3.848,73 
4 CONSERTO BOMBA SUB.DE  14A 17HP serviço 2 R$ 2.342,26 R$4.684,52 ITEN EXCLUSIVO R$4.684,52 
5 CONSERTO BOMBA SUB.DE  18 A 20HP serviço 2 R$ 2.676,57 R$ 5.353,14 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.353,14 
6  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  1 A 6CV serviço 4 R$ 268,30 R$ 1.073,20 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.073,20 
7  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  7,0 A 13,0CV serviço 4 R$ 289,82 R$ 1.159,28 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.159,28 
8  MAO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE  14 A 37,5CV serviço 2 R$ 348,15 R$ 696,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 696,30 
9 MÃO-DE-OBRA CONSERTO MOTOBOMBA SUB.DE POÇO ATE 10CV serviço 2 R$ 1.809,93 R$ 3.619,86 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.619,86 

10  MAO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA SUB.POÇO DE 11 A 37,5CV serviço 2 R$ 2.575,43 R$ 5.150,86 ITEN EXCLUSIVO R$ 5 150,86 
11  MAO-DE-OBRA INST. DE BOMBA SUB.POÇO ATÉ 10CV serviço 2 R$ 1.841,87 R$ 3.683.74 ITEN EXCLUSIVO R$ 3,683,74 
12  MAO-DE-OBRA INST.DE  BOMBA SUB.POÇO DE 10 A 16CV serviço 

- 
2 R$ 2.943,79 R$ 5.887,58 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.887,58 

13 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV TRIFASICO serviço 2 R$665,42 R$ 1.330,84 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.330,84 
14 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV TRIFASICO serviço 2 R$878,35 R$ 1.756,70 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.756,70 
15 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV TRIFASICO serviço 2 R$1.165,81 R$2.331,62 ITEN EXCLUSIVO R$2.331,62 
16 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV MONOFASICO serviço 2 R$ 977,36 R$ 1.954,72 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.954,72 
17 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV MONOFASICO serviço 2 R$ 1.087,03 R$ 2.174,06 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.174,06 
18 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 10,0CV MONOFASICO serviço 2 _ R$ 1.319,12 R$ 2.638,24 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.638,24 
19 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO POÇO C/COMPRESSOR(LIMPEZA) serviço 1 R$ 5.626,77 R$ 5.626,77 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.626,77 
20 SERVIÇO DE PAINEL ATE 5CV serviço 2 R$ 282,14 R$ 564,28 ITEN EXCLUSIVO R$ 564,28 
21 SERVIÇO DE PAINEL DE 6 A 10  CV  serviço 3 _ R$ 534,46 R$1.603,38 ITEM EXCLUSIVO R$1.603,38 
22 SERVIÇO DE PAINEL DE 10 A 18CV serviço 2 R$765,50 R$1.531,00 ITEN EXCLUSIVO R$1.531,00 
23 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 1,0 A 1,5  HP  serviço _ 4 R$ 837,89 R$ 3.351,56 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.351,56 
24 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 2,0 A 3,0  HP  serviço 4 R$ 1.061,47 R$ 4.245,88 ITEN EXCLUSIVO R$ 4.245,88 
25 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 3,5 A 5,0  HP  serviço 5 R$ 1.688,56 R$ 8.442,80 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.442,80 
26 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 6,0 A 10HP serviço 4 R$ 2.048,42 R$ 8.193,68 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.193,68 
27 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 11 A 12HP serviço 3 R$ 3.194,00 R$ 9.582,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 9.582,00 
28 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB  SUB.  DE 13 A 16HP serviço 2 R$ 4.170,30 R$ 8.340,60 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.340,60 
29 SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E FECHAMENTO DE VALAS serviço 50 R$ 39,39 R$ 1.969,50 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.969,50 
30 SERVIÇO TÉCNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 337,50 R$ 3.375,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.375,00 
31 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 0 A 5 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 732,49 R$ 1.464,98 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.464,98 
32 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.016,76 R$ 2.033,52 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.033,52 
33 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.131,74 R$ 2.263,48 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.263,48 
34 CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.703,47 R$ 3.406,94 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.406,94 
35 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 0 AS ESTÁGIOS serviço 2 R$338,56 R$677,12 ITEN EXCLUSIVO R$677,12 
36 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 10 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 463,13 R$ 926,26 ITEN EXCLUSIVO R$ 926,26 
37 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A 15 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 745,27 R$ 1.490,54 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.490,54 
38 CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 16 A 20 ESTÁGIOS serviço 2 R$ 1.075,31 R$ 2.150,62 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.150,62 
39 CONSERTO DE COMPRESSOR DE AR DIRETO serviço 2 R$ 2.532,84 R$ 5.065,68 ITEN EXCLUSIVO R$ 5.065,68 
40 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 1 A 5,5HP serviço 2 R$ 569,78 R$ 1.139,56 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.139,56 
41 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 4" DE 6 A 10HP serviço 2 R$ 759,70 R$ 1.519,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.519,40 
42 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 1 A 5HP serviço 2 R$ 628,46 R$ 1.256,92 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.256,92 



43 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6"  DES  A 11HP serviço ,._ 2 R$ 1.163,03 R$ 2.326,06 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.326,06 
44 CONSERTO MOTOR  SUB.  DE 6" DE 16 A 20HP serviço 2 R$ 1.280,40 R$2.560,80 ITEN EXCLUSIVO R$2.560,80 
45 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 3CV 380V _serviço 2 R$ 722,36 R$ 1.444,72 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.444,72 

46 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 7,5CV 380V serviço 2 R$ 1.102,21 R$2204,42 ITEN EXCLUSIVO R$2.204,42 
47 REBOBINAMENTO BOMBA  SUB.  ESGOTO 10CV 380V serviço 2 R$ 1.530,08 R$ 3.060,16 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.060,16 

48 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 3,5CV serviço_ 2 R$ 684,37 R$ 1.368,74 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.368,74 

49 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 5,0CV serviço 2 R$ 874,94 R$ 1.749,88 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.749,88 

50 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 7,5CV serviço 2 R$ 1.013,65 R$ 2.027,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.027,30 

51 CONSERTO BOMBA  SUB.  DE ESGOTO 10CV serviço 2 R$ 1.034.99 R$ 2.069,98 ITEN EXCLUSIVO R$ 2.069,98  

52 
MAO-DE-OBRA DE RETIRADA DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 50CV POÇO DE 
TUBULAÇÃO 6" GALV.  

serviço 2 R$ 6.049,89 R$ 12.099,78 ITEN EXCLUSIVO R$ 12.099,78 

53 
MAO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE BOMBA  SUB.  DE 40CV A 50CV POÇO 6"DE 
TUBULAÇÃO GALV. 

serviço 2 R$6.188,60 R$ 12.377,20 ITEN EXCLUSIVO R$ 12.377,20 

54 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1CV 220V _ und 2 R$2.048,64 R$4.097,28 ITEN EXCLUSIVO R$4.097,28 

55 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 220V und 2 R$2.560,80 R$5.121,60 ITEN EXCLUSIVO R$ 5 121,60 

56 MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 220V und 2 R$ 3.841,20 R$ 7.682,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 7.682,40 

57 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 440V und 2 R$5.004,23 R$ 10.008,46 ITEN EXCLUSIVO R$ 10.008,46 

58 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 440V und 2 R$ 5.568,67 R$ 11.137,34 ITEN EXCLUSIVO R$ 11.137,34 

59 MOTOBOMBA  SUB.  6" 5CV 380V und 1 R$ 6.690,09 R$ 6.690,09 ITEN EXCLUSIVO R$ 6.690,09 

60 MOTOBOMBA  SUB.  6" 7,5 A 8,0CV 380V und _ 2 R$ 8.034,51 R$ 16.069,02 ITEN EXCLUSIVO R$ 16.069,02 

61 MOTOBOMBA  SUB.  6" 12CV 380V und 1 R$ 10.200,52 R$ 10.200,52 ITEN EXCLUSIVO R$ 10.200,52 
62 MOTOBOMBA  SUB.  6" 16CV 380V und 1 R$ 11.630,30 R$ 11.630,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 11.630,30 

63 PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 3 R$ 1.257,99 R$ 3.773,97 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.773,97 

64 PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 380V und 3 R$ 1.387,10 R$ 4.161,30 ITEN EXCLUSIVO R$ 4.161,30 

65 PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 1 R$ 1.899,26 R$ 1.899,26 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.899,26 
66 BOMBEADOR 416  EST.  5CV und 3 R$ 1.515,14 R$ 4.545,42 ITEN EXCLUSIVO R$4.545,42 
67 BOMBEADOR 4" 16  EST.  7,5CV und 2 R$1.597,30 R$3.194,60 ITEN EXCLUSIVO R$3.194,60 
68 BOMBEADOR 419  EST.  1,5CV und 2 R$ 1.021,85 R$ 2.043,70 ITEN EXCLUSIVO R$2.043,70 
69 BOMBEADOR 4" 16  EST.  3,0CV und 2 R$1.134,20 R$2.268,40 ITEN EXCLUSIVO R$2.268,40 
70 BOMBEADOR 23  EST.  INOXIDÁVEL und 2 R$ 1.508,70 R$ 3.017,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.017,40 

71 TUBO GEO EDUTOR 1.1 /4" und 40 R$ 100,58 R$ 4.023,20 ITEN EXCLUSIVO R$ 4.023,20 

72 TUBO GEO EDUTOR 1.1/2" und 40 R$ 155,15 R$ 6.206,00 ITEN EXCLUSIVO R$6.206,00 
73 TUBO GEO EDUTOR 2" und 40 R$ 201,16 R$ 8.046,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 8.046,40 

74 TUBO GEO EDUTOR 2.1/2" und 40 R$ 308,16 R$ 12.326,40 ITEN EXCLUSIVO R$ 12.326,40 

75 LUVA GALVANIZADA 1 Y4" und 50 R$ 16,05 R$ 802,50 ITEN EXCLUSIVO R$ 802,50 

76 LUVA GALVANIZADA 1 1/2 " und 50 R$ 19,26 R$ 963,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 963,00 

77 LUVA GALVANIZADA 2" und 50 R$ 29,96 R$ 1.498,00 ITEN EXCLUSIVO R$ 1.498,00 
78 LUVA GALVANIZADA 2 1/2  " und 50 R$ 64,20 R$ 3.210.00 ITEN EXCLUSIVO R$ 3.210,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 321.762,66 R$ 321.762,66 
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Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP.  65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

A 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL  

Sr. Valdenilson de Sousa Costa 

Presidente da  CPL  
Nesta. 

ASSUNTO: Autorização para abertura de processo licitatório. 

AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

Menor Prego, por Item, pelo Registro de Pregos para eventual prestação de serviços de 

manutenção de motor bombas e painéis e aquisição de motor bombas, painéis e pegas, 

de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, nos termos da Lei 

n° 10.520/2002, Decreto Municipal n 018/2021, Decreto Municipal 019/2021, Lei 

8.666/93, Lei Complementar n' 123/2006, Decreto Municipal n` 017/2021 e demais 

normas atinentes a espécie. 

Amarante do Maranhão - MA, 21 de março 2023  

JA  I IINHO VIANA 

Secretário Municipal d Faenda e Gestão Orçamentária 

PREFEITURA DE 

AMARAIYTE 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranh50-MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.8z16/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 01212022 -  GAP. 03 DE MARÇO DE 2023. 

"Nomeia o Presidente da  CPL  e da outras providências " 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 004/2016, e, de acordo com as normas 
estabelecidas na Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 8,666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

Art  1'. Designar para atuar como PRESIDENTE DA  CPL  no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA,  portador do CPF N° 650.292.403-49;  

Art.  20. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio nas licitações no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO,  portador do CPF N°010.600.803-03 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA,  portadora do CPF N° 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES.  portador do CPF N°012.110.063-44  

Art.  30. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 

Opelo prazo de 1 (um) ano. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DE MARÇO 
DE 2023,  

¡IA/ 64 _<11A-((  

VANDERLY GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  cpl amaranteoutlook.com  / https.//http.//amarante.ma.gov.br  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo n° 047/2023 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2023, lavrei o presente TERMO de 
ABERTURA deste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação, 
que tem como primeira folha a de n° 01, para constar, eu, Valdenilson de Sousa Costa, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, subscrevo e assino. 

DADOS DO PROCESSO 

AMARANTE oo  MARANHÃO  - MA FL (3) N° 0 
Rübrica:  

ÓRGÃO(S) 
SOLICITANTE(S): 

SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO 
AMARANTE DO MARANHÃO-MA.  

OBJETO: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de 
manutenção de motor bombas e painéis e aquisição de motor bombas, 
painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão - MA. 

Valor Total: R$ 321.762,66 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e 
VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERENCIA OU 
SIGILOSO 

sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 

D Estimado 

D Máximo 

LI Referência 

El Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

El AQUISIÇÃO 

ll SERVIÇO 

EI OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — 
MEI / ME / EPP 

DLicitação Exclusiva para ME/EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar n 
123/06. 

ll Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 

Participação  —Art.  48,  III  da Lei Complementar n°123/06.  

ID  Ampla Participação 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ. 06.157.846/0001-16 
DE AMARA  

°C) "ARA A NTE  FL  is)No . 

COMISSÃO PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  — CPL 

E-mail: col amaranteoutlook.com  / https://http://amarante.ma.gov.br  

MODO DE 
DISPUTA 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO  

DI  ABERTO 

EABERTO E FECHADO 

IDMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 

EIMAIOR DESCONTO: Intervalo de Vo 0,01 

INFORMAÇOES 
ORÇAMENTARIAS 

Orgão: 

SRP 
DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

QUALIFICAÇA0 
TECNICA 

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

APRESENTAÇA0 
DE AMOSTRAS: 

VISITA TtCNICA: 

ENA-  0 

NSIM — Prazo para entrega da amostra:  dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item do Termo de Referência. 

NAO 

ESIM, na forma do item do Termo de Referência 

Amarante do Maranhao - MA, 21 de  março  2023. 

Valdeni s"on de Sousa Costa  

Presidente da  CPL  

PREFEITURA DE 

AMARAIITE 
),V. NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM DE AMARANTE 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (8) N°  

    

COMISSÃO PERMANENTE PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  cpl amarante@outlook.com  / https://http://amarante.ma.cov.br  

A 
Procuradoria do Município 
Sr. Rodrigo Reis Costa 
Procurador Geral 
Nesta. 

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Edital e Anexos 

Para análise e parecer sobre a minuta do edital de Licitação. na  modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pelo Registro de Preços para 
eventual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição 
de motor bombas, painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão - MA. 

Amarante do Maranhão - MA, 21 de março 2023 

Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da  CPL  

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av, Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP.  65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  F
OOT

( 
 IrDE) NRAA0LAÃO4TEPAA 

Rabrica:  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  cpi amaranteoutiook.com  / https://http://amarante.ma.dov.br  

DADOS DO CERTAME 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° --/2023 - SRP 

TIPO: Menor Preço Por Item 

PROCESSO N°: 047/2023 
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
https://http://amarante.ma.gov.br  
• LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs I EPPs 

▪ LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs 

LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

111"DO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
CIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
[71. MAIOR DESCONTO: Intervalo de  °AD  
OBJETO: Registro de Pregos para eventual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e painéis 
e aquisição de motor bombas. painéis e  degas.  de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 
MA. 

Orgão Solicitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: -:00horas do dia -/-2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATE: -:00horas do dia --/--/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  Aft:  08:00h0ras do dia --/--/2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00horas do dia --/--/2023. 

()CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as --:--horas do dia --/--/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de  Brasilia  — DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM OE  AMARA  NTE 
DO MARANHAO - MA 
FL (SO W 
Rfibrica:  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
E-mail:  (,p1 amulante(e-Qoutlook.com  / https://http://amarante.ma.dov.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO --/2023 

1. PREAMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição de motor 
bombas, painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 
MA. 

1.2. 0 procedimento licitatbrio obedecerá integralmente as disposições da Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 018/2021, Decreto e Municipal n° 
019/2021 - SRP, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
017/2021 e demais normas pertinentes à espécie. bem como as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.3. 0 Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela  INTERNET,  mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto. os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras. as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório: receber. examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração, conduzir a sessão 
pública na internet, verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital: dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e encaminhar o processo devidamente instruido 
ao Prefeito e propor a homologação. 

1.5. 0 Edital estará disponível gratuitamente na página - https://http://amarante.ma.dov.br  e no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição de motor bombas, painéis e peças, 
de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. 0 valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 321.762,66 
(trezentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos), tendo por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PREFEITURA DE 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM L'L AMARANTE 
DO MARANHAO - MA 
FL (SING  /93 0  
Risbrica:  

COMISSÃO PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  — CPL 
E-mail: col amaranteoutlook.com  / https://http://amarante.ma.dov.br  

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18.2. A presente licitação de registro de preços  sera  somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentaria, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de serviços, conforme o disposto no  art.  62 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias Oteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 
MA, nos termos do Decreto Municipal n° 016/2021 -  CRC;  ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes as condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.1.1. Empresas que não atenderem as condições deste edital; 

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Amarante do  Maranhao  - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidemeas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão - MA; 

6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;(conforme o caso) 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, em 
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no pais; 

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas iniclõneas por órgão da Administração 
Publica, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da Unjo, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA; 

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

7.1. Os interessados em participarxleste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo  e-mail  
falecomportaldecompraspublicas.com.br. 

7.4. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA, responder 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. 0 Pregão  sera  conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 
— MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

8. DA COTA RESERVADA: 

8.1. Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  lit, Oa  Lei Complementar n° 
123/2006. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertads e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 

9.2. 0 licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
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9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
quando for o caso. 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e. havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos. prevalecerão as últimas. 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

9.8. 0 licitante, ao enviar sua proposta. deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico. as seguintes Declaracões  on line,  fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n" 123. de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49, quando for o caso; 

9.8.1.1. A indicação do campo "não-  apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços elou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta. 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital 

10. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
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10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

10.12. 0 licitante somente poderá oferecer lance. inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do ultimo lance 
ofertado em mais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 
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10.19. A etapa de lances da sessão pública  sera  encerrada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EMPATE: 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,  
sera  assegurado o direito de preferência de que trata os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Decreto n° 017/2021, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais beni classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1,  sera  convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior aquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) iriutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta  sera  considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes; 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, pare o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate,  sera  efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Decreto n°017/2021'. 

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte,  sera  dado prosseguimento ao certame 
na forma do item Erro! Fonte de referência não encontrada. e seguintes da licitante 
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. 0 disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicara quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicara na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
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11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais. mas não se enquadram como MEs / EPPs adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil: 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras: 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no Pais, 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação: 

11.2.5. Sorteio. 

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto  sera  dada a oportunidade de. querendo. ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o Ultimo lance ofertado. 

11.4. A proposta declarada vencedora  sera  inserida. na  fase de Aceitação. no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate. o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta 

12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao prego, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

13.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o Ultimo lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação 

13.2.1. A proposta deve conter: 
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 

b) 0 preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição  minima  do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) 0 prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do ebjeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato ou documento equivalente; 

h) Indicação do banco, número da conta e agenda para fins de pagamento. 

13.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos,  folders,  fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2. 

13.3.1. A arrematante devera, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o  site  do fabricante 
para que sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado; 

13.4. 0 não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretara na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

13.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores as originalmente propostas. 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência. 

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
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13. 7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.12. 'I\J\~~i'""'~ 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examioa~ã a ;~osta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã9;c:: ; \:;, 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e p 
serão observados os procedimentos previstos nos itens,,,$[~;~~ 

,·,;v 

13.1 O. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã~4. igf.~frnando 
e horário para a continuidade da mesma. ª"t~rfi \'.: 

,J<tY ,,\,,.::: 
,.\\.'1"';_t•' 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes · 
haverá nova verificação da eventual ocorrência. do emp 
da LC nº 123/2006 e Decreto Municipal nº Q1ífM2021, se 

o passar à subsequente, 
evisto nos artigos 44 e 45 

fl.. -se a disciplina estabelecida 
no item 11 deste edital, se for o caso. .ftl;,t' 

14.1. O detentor da melhor proposta p 
na forma estabelecida no Termo de 
sob pena de desclassificação, com o 
falhas no material. .. , 

-~~~ib:> 
··.:~;A,., 

dêa apresentar amostra do produto ofertado 
, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 
o de conferir a especificação e ausência de 

14.1.1. A amostra será req·4,§jjâda·"st5mente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na tasl de aceitação de propostas. 

'J-?~, 
'-'_,.H 

14.2. Será rejeitada aí;~mostra;\T~consequentemente a proposta, que: 
".. ·,:c:~t;-., 

14.2.1. Ap~§:>entar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testê§zprevistos no Termo de Referência; 

14.2:2~;.Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou 

14.2.3" Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado; 

14.3. A avãtiação da amostra será realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra. 

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra. 
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14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectas e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características. 

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregu~.com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quªntitative de 
recebimento. ···· ·.· .. 

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que n- "~i~i retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação~: nforrnidade da 
Amostra. 

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa ser· 
-~,, 

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos li 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo int~rê$sa 

eus· representantes 

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retiradâ;,~m:9s::i~epend cias da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ·•<·g~çá 1~;Jifotal responsabilidade do 
licitante. 

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo( 
analisará a aceitabilidade da propost 
se-á com a verificação da(s) amos 
que atenda às especificações con 

14.12. Se o Termo de Referência não exigi 
14.11 pelo seguinte texto:,j/1;,,,, 

: :.,~.i1?·t~:~vv\ > 

(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
o pelo segundo classificado. Seguir

essivamente, até a verificação de uma 
de Referência; ou 

entação de amostra, substituir os itens 14.1 a 

14.13. Não será exigitjp amo . dc>"''1Õbjeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de .qwe os pro os ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no_ Ter ... de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebiFl~to do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. "•'fk 

15.1. C.ê:.>. ;_ - o prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
. pro-ta ificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das é~ições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participàtffão no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

:15.1.1. SICAF; 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
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15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php/); 

15.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU; (https://certidoes-apf .apps. tcu.gov. br); 

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei nº 8.42ª·' d 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de .~a de i 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inglúsiv.~ por i ·.·. rmédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. · ·· 

15.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabiJ~i~"ª'''ç, por falta de 
condição de participação . 

15.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unifi 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
financeira e habilitação técnica. 

dores - SICAF em 
alificação econômica 

15.2.1. As licitantes devidamente cadastrada · o SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

1 - Comprovação de aptidão nQ,>',,:, o ~~tatividade pertinente e compatível em 
características, quantidadesf;;'.e pr o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidà~, Técni ,,,, ecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovân~g ter apJcitante executado serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação. '.](' ·· 

li - Certidão Nega ência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11. 101, de ), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na propna rtidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

'i.. ·-,.;;,,:, 

llf~s licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
U!Jl da.s índic~s contidos no Balanço Patrimonial, deverão comprovar capital social ou 
patr,imôni:Q;"líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
:GQt~tto(s) constante do Anexo 1. que deverá recair sobre o montante dos itens 
gue•bretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edital. 

IV - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo Ili ao Edital). 
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15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade. 

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificâde>. de 
Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à. Habilit'âção 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Firianceira e 
Qualificação Técnica: · 

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis jun 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

li - Para licitante microempreendedor individual - MÊl"'.,Certifià~,po a Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese qú~}s,erá ~~~lizada a verificação 

fd/!,. ., •• ,,. 

da autenticidade no sítio www. ortaldoem ree .br;G,it .• J7 

'\{/ 

Ili - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social evidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, ~panhado ..•. ocumento comprobatório de 
seus administradores, para os caso~ide soqiedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIREtl~s., "."' 

IV - Caso o licitante seja su 
Empresas Mercantis onde o 

V - Inscrição do ato constitutivo 
sede do licitante, acoR'l,J;),l:tnhada de 
o caso de sociedade sirrípl~!ih 

',,, ,-,~ ., 

···i~cia, inscrição no Registro Público de 
r ação no Registro onde tem sede a matriz; 

gistro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
ova da indicação dos seus administradores, para 

VI - Decreto.,de autoriz'~ião, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, ~é,ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão compef e, quando a atividade assim o exigir; 

VI 1 .... ,Ma de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 
a~embleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Ré~tro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

<.st art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
ativa no termo de referência) 

VIIV- Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no termo de referência) 

IX - Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produtor rural no 
termo de referência). 
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15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1- Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

li - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Dist~ito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ram de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

ti-}<>·'" 

Ili - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Mvriícipaf';\ê.1.J Distrital, do 
' ' ---zs-t:\-

domicílio ou sede da licitante; 

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacio têi!~presentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rec~it Brásil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refe,i;~nte créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas aç;l#tinistr,ado ive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntà'nº 1.;t51, d~ /10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da F~end~acional. 

V - Certificado de Regularidade perante o 

VI - Certidão de regularidade relativa,,,,ar.tcié 
(CNDT), mediante a apresentação,~;: êêfi? 
obtida no site www.tst.jus.br/certidà'ê~ 

''iw \t 

necido pela Caixa Econômica Federal. 

lidos perante a Justiça do Trabalho 
va, em plena validade, que poderá ser 

\t~kt-~. At4JV 
15.3.2.1. Para a regularidade fi::.·, w:ai,,g:,::··

4;r•trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito d tiva. 

15.3.2.2. 'onsiderado isento de tributos estaduais ou municipais 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentaçã de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
· MunicipàL do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

15.3.3/:4t.QU~LIFIC~ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

.l,,"t"p'f".,.~ertidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
.extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
en;ipresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

,.expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
·'€feverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

11 - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
• A apresentação do Balanço na forma da Lei, deverá atender as normas do 

Conselho Federal de Contabilidade. 
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LG = 

LC = 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

SG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Ab~NG~'fiM3i . 
_.,, :_,,, "t?!:: 

::-

c) As licitantes que apresentarem resultado,.~ihordá},iguaUâ 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar ca · "'

11
1 so~iial mini~~f ou patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor t jl'Stima para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I de$te edital. :L, 

" "~:,,-,)/' 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1 - Comprovação de aptidão 
características, quantidade 
Atestado(s) de Capacid 
público ou privado, comprova 
objeto desta licitação. 

,;;, .. , 
·:,_,.,,,,,,::\y,, 

hoeifatividade pertinente e compatível em 
~m- o objeto da licitação consistente em 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

citante executado serviços compatíveis com o 

15.3.5. ATENDIMENTO AÔ}:À~l:~~~,,JNC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
<l' , ~ , 

··>;j,.'"' 
15.3.5.1. D~claração d ue a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 

a' realiza ão d . rabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, p qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exc o na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo Ili ao Edital). 

15.4. DA HASflt\TAÇÃODAS MEs / EPPs 

15.4~,.~ As<'empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 
\•;~,_J 23/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 

'habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

15.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
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15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante res~ntação de 
justificativa. ·· 

-il$:)~·' ~;\ .. ' 
15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência.ç!ô'direi , · contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo::t,ª~ultado·<@,, Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA, convocar · · âht~.s remanescentes, 
na ordem de classificação para prosseguimento do ,, ; 

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendegpr ind1 
benefícios do tratamento diferenciado previ~iôs nci .Lei 
2006, estará dispensado: "1H: J 

pretenda auferir os 
!ementar n. 123, de 

(a) da prova de inscrição nos cadastr: de contribtiintés estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço 
último exercício. .,.c:r•;, 

-~'{ 

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE"~\1':-IABILI-ÇAO 
,;~ft,,. il~ 

'A\·i~ l,;\(J' 

15.5.1. Os documentos exigidos para à',!JJff~ção, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados em . (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. 

15.5.2. Os documentos de h itação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, aut ticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 
CPL da IRrefeiturat:!Vlunicipal de Amarante do Maranhão - MA, desde que conferidos 
com o original, ou p'ublicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 
nôi:'.\~~áximo 'de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 

ê'envêt~pe feçhado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma ·d0xiten1 13.11 deste Edital. 

.15.5,3.;;â~;ê8cumentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do interessado. 

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, li, e 15.3.3, 1). Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
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suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, fícandS! sujeito às 
penalidades previstas neste Edital. 'ªi;:1f?'::;: 

-<:•:,', 'lt_:. 
15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro pod~r;â sana'i~l:~rros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos doCUílJ~nfo.!?,_ e sua'~alidade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em a· e aêê~sível à todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e cl 

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da,:__ eia do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123r~Q06 e /_: Decreto Municipal 
017 /2021, seguindo-se a disciplina antes esta cidá';;t;tªra qj~itação da proposta 
subsequente. ·'4'ª:tz;{:~F 

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a lici - atender às ex1gencias de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a ·- posta sub _ te e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a sei o da;Proposta que melhor atenda a este edital. 

<, ,,·,", 

15.5.9. Constatado o atendimento pi iªs· fixadas neste edital, a licitante será 
,'·,, 

declarada vencedora. 

16.1. Declarado o vencedor, qq 
imediata e motivada, em -
prazo de 30 (trinta) minutos\ 

licitan poderá, durante a sessão pública, de forma 
· prio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

16.2. A falta de manifestação ime~ta e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoei autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

16.3. Diante datmanifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, 
mas apenas,verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.4. O.sii~~.~~â.a.os que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na ~refêltârá Municipal de Amarante do Maranhão/MA localizada na Av. Deputado La 
~~cq~ 1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão/MA, de segunda à sexta
felràh?a§i08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

16.5; Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente. 

16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
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diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, 
etc). 

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informadp ao 
Prefeito de Amarante do Maranhão/MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro, 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inter.'¾" 
constante neste Edital. . > 

16.1 O. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora . 
representantes não habilitados legalmente ou não identifica.~;; 
pelo licitante. 

,,_-,,:- . 

~~;.11tiJ-ijti1,tíi'.ltj.~He:ttfioMtt(•ltiii!tttiJjlti~f;:c~fzt~í11:I:}tt:,tr 

''\~~1t 
Q§,, subscritos por 
s§'~;:,para responder 

17 .1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor t~f ato 9Jl' Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicaç- aberá, ap~~ ai;tiêgular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de Amarante do M - / . A. 

17.2. Após a fase recursai, constatada a r 
competente homologará o procedim~t~i:t( 

~~1,tJêl~ittijg~~Gi,~i'ªb· .Q'.:. .;,z•• 

os atos praticados, a autoridade 

18.1. Homologado o resultado da 
contados a partir da data 
prazo de validade encontr 
prejuízo das sanções previs 

licitaçãa'~;·,i~â: 'o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

·_,.ado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
item 21 deste Edital. 

18.2. O prazo estabelecido n sub m anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado a única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(sl vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

18.3. Serão f~p,alizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
t os os'"' .s constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
d' (s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 
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18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. 

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, qu ndo forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, resA~itada i~!idem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Pre.çõs,,tiver seui1registro 
cancelado. 

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigênci 
órgão ou entidade da Administração Pública, . 
019/2021 - SRP, mediante prévia consulta a 
que devidamente comprovada a vantagem. 

"é',,:'· ,,_.l<}~'), ' 

Põ:t~rá ser ~t,ilizada por qualquer 
forma. do 0ecreto Municipal nº 

ue"'~~gjóve a licitação, desde 

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário 
condições nela estabelecidas, opt 
que este fornecimento não prejudi 

d;ª'~ta de R~.1 de Preços, observadas as 
tpela ,éi,ceitação ôu não do fornecimento, desde 

" riga~ões anteriormente assumidas. 

18.5.3. A adesão a esta Ata de ~gT~t~~· 
entidade, a 100% (cem pdrif~1:mto) d 
Municipal 031/2020 - SRP. \2,, 

··~reço~ não poderá exceder, por órgão ou 
tal registrado, conforme previsto no Decreto 

18.5.4. O quantitativo tot 
exceder a exceder 
no Decreto Municipa 

rrente das desões à Ata de Registro de Preços não poderá 
do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 

-SRP'. 

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTI TIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.6.1. É ,vedado•,efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Prê.§OS, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº8.666/1993. 

18.6.2. OS;:.contriatps decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
, ;•~l;>,~~rvado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

18.7.1'tPrefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
registrado, nas mesmas condições de execução. 

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
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18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administrpção 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar pia 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do mo 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido r · 

. has''::de custos 
do pedido de 

e no valor total 
pactuado. 

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio 
revisão dos valores pactuados. 

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por • 
comprovado, tornar-se superior ao preço prati 
convocar o licitante, visando à negociação pa 
ao praticado pelo mercado. 

<~t-'G\~ 
procederá à 

iente devidamente 
o Contratante poderá 

reços e sua adequação 

18.7.8. Frustrada a negociação, o forneceq.9fserá,liberado do compromisso assumido. 

18.7.9. Na hipótese do parágrafo 
Maranhão/MA convocará 
negociação. 

<2\Jv 
Pr:~êitura Municipal de Amarante do 

fil\~oedores, visando igual oportunidade de 

18.7.10. Quando o preço de mercado t se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante reque~f to devid ente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o C poderá: 

a} Lib~ran{o licita do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicaçãQ~\9correu antes da Ordem de serviços; 

<<:':-

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

c)::c Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
;,,:,>,\\\~,'0>"'~llAta de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

'''·contratação mais vantajosa. 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18:8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente. 
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19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 
55 da Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocação. 

19.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poder~. se _ 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e ac,,ejfff pela 

, . .-t""?' 

requisitante. ,{s::;;01':;;::-

tj§ado 
r~tâdã 

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, poderá encaminhá-! 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no p 

ntrat~? ~ Prefeitura 
§,êinaturã, mediante 
(ôif/!90) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em a 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabele" 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
edital. 

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, 
habilitação consignadas neste Edital, __ 
vigência do contrato. 

aceitar ou retirar o 
.1'1â Ad istração, importará na 

a~·Ypen~plàdes estabelecidas neste 

a comprovação das condições de 
er mantidas pelo licitante durante a 

19.8. O prazo de vigência do contrato s;,;;.,,. 
uma das hipóteses dispostas no art. 5· 

sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
ei nº 8.666/1993. 

19.9. Os seguintes requisitos fo 
ou instrumento equivalente,. 

1 - as hipóteses, prazo e con 

elecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
· observância obrigatória dos contratados: 

es de prestação das garantias; 

11 - critérios para•,o. recebim1ento do objeto; 
,.',if,;.,·\. 

Ili - pr~os,condições de pagamento; 

l\k'-:';-18tqI!liz~ão financeira ou reajustamentos, quando possível; 

\A - hii:}óteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
dêsçonfos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

_ .19. to. Oc . .presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente. 
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19.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. 

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte d . IJl\oridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, obse.rvada .,, s regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento egµívalenfê,t' 

iji2~~i~ij~f~MtiisI~el\li1N1s,w&11V&1lli1B~lll~f!~lli~~~ir.;itíltíf 
21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua pr ssinar o contrato 

ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de,;,,. r de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentaçã Jar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a propost Ih · µ fra ar na execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer decl tªlsa'·::c;,JJtlii:'ometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido e de c6htratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, pelo. prazo cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e seus anex~'e das de •~;;,,,"'vminações legais . 

.':".:;''" 

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se â~i,s 
Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pr -
inidôneo, entre outros, a declaraç
enquadramento como ME/EPP o 
licitação, mesmo após o encerramen 

:tão de advertência, prevista no art. 87, 1, da 
'idiarjí3mente Considera-se comportamento 
tg~ú?S. condições de participação, quanto ao 

nfre os licitantes, em qualquer momento da 
e lances. 

21.3. A penalidade de multa potj 
impedimento de licitar e contr 

r aplicada umulativamente com as sanções de advertência, 
.. declaração de inidoneidade. 

,'/;.<'' "''',·'.; 1-~ .. ' 
~1t 

,,,., 

21.4. Pela inexecução, to.tal ou pªrcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA, garantidç:1 a p~.évia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do 
contrato, anexo VII dest~ita1' ou dispostas em instrumento equivalente. 

>i~ 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que a urará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 

to previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
. icipal de Amarante do Maranhão/MA. 

21.6. A.auto · de competente, na aplicação <;las sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta o infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipal. 

22.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
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quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato. 
22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posteri9r de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excl · -se-'à o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Pr 
Amarante do Maranhão/MA. -'.'.\, .. 

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não impdri á na i · . ilitação da 
· afedtão de sua 

''êli,sessão pública 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que se· 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durant 
do pregão. 

or da ampliação da 
da administração, o 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre int~rpreta 
disputa entre os interessados, desde que não compq:~~étan}o i 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da diçitr'ªtãção. " 

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da propostâ};~e ~ç~ços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo •e se julgar'~~cêssário. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qu e do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inid segurada a ampla defesa. 

_/,.-
22.11. O licitante é o responsável pela fJg.e I a 

documentos apresentados em qwfl&µer fas 
22.12. A falsidade de qualquer document 

contidas implicará a imediata descias 
caso tenha sido o venc 
prejuízo das demais sanç 

dade das informações prestadas e dos 
icl ação. 
tado ou a inverdade das informações nele 

o do proponente que o tiver apresentado, ou, 
do contrato ou do documento equivalente, sem 

22.13. O foro da cidade de Amar ·ranhão/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será esignado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licita o e da aplicação do presente Edital. 

22.14. Os casos omis~os e défl:lais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereç.p eletrônico mencionado neste Edital. 

22.15. Este p~~o poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Pr~f!3i~ Munt9ipal de Amarante do Maranhão/MA, sem prejuízo do disposto no inciso 
V do artit'J'4º, d~:k"êf nº 10.520/2002. 

22.16. <Qi'7 1icJ.14~.gi,{~l. está disponibilizado, na íntegra, no 
e também 

endereço 
na 

eletrônico 
página •· . www. pàrl:8klecompraspublicas. com. br 

,,,bttps~,Uhttp://amarante.ma.gov. br. 
22.17. ô~t~pteifo teor do processo está. disponível para vista aos interessados, na Comissão 

·•• PerÃit'anente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, na 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 -Amarante do Maranhão/MA, de 
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 
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23.1.1. ANEXO 1-Termo de Referência; 
23.1.2. ANEXO li - Modelo de Proposta de Preços; 
23.1.3. ANEXO Ili - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 
23.1.4. ANEXO IV- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
23.1.5. ANEXO V- Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 
23.1.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
23.1.7. ANEXO VII - Minuta de Contrato. 

Amarante do Maranhão/MA, ---- de ---- de 2023. 

Valdenilson de Sousa Costa 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1 .1 A prestação dos serviços de manutenção de motor, bombas e painéis c. , aquisição de 
peças, se faz necessário para garantir a qualidade dos equipamentos d astedmento de 
agua, de modo que o abastecimento de água nos órgão da Prefeitura. · rantenão seja 
prejudicado, mantendo assim o pleno funcionamento. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitaç
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalment~ 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações apHd'' ,,,..,.,. 

-,~iitpela C~nstituição 
0 <:S:,666/93 e pela 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a,;Jj~haçijg. n lidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e·~ntiÇÕs co!;lluns. O Decreto Municipal 
nº 018/2021 de 03 de março de 2021 que re lamentá;,;ê,ssa,rri6dalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. · "' ,. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, Ili, da lei 
017/2021, aplicada a reserva de ç~taJl:rg~e 
reservados para participação exclµiRta det'.~. 
ou; <r,,· "tt 

r nº 123/2006 e Decreto Municipal 
itens de natureza divisível, serão 

resas ou empresas de pequeno porte, 

1 . 5 Por se tratar de licitação c9J11 participa~i&'.i,,ª~g1usiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as em· referendais prevista no art. 48, Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. Registro de Preço~ para ev~ntual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e 
painéis e aqu~gão de motor bombas, painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de 
Amarante da. MI:imnhão - MA. 

ES:>EDEMAIS EXIGÊNCIAS: 

ITEM Descrição Unid. QUANTIDADE V. Unitario V. Total 

1 
'CONSERTO BOMBA SUB.DE 1,5 A serviço 3 R$ 914,55 R$ 2.743,65 2,Si;iP 

2 
~ONSERTO BOMBA SUB.DE 3,0 A serviço 3 R$1.182,85 R$ 3.548,55 
5"0HP 

3 CONSERTO BOMBA SUB.DE 6 A 10HP serviço 3 R$1.282,91 R$ 3.848,73 
4 CONSERTO BOMBA SUB.DE 14 A 17HP serviço 2 R$ 2.342,26 R$ 4.684,52 
5 CONSERTO BOMBA SUB.DE 18 A 20HP serviço 2 R$ 2.676,57 R$ 5.353,14 
6 MÃO-DE-OBRA CONSERTO serviço 4 R$ 268,30 R$1.073,20 
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MOTO BOMBA SUB. DE 1 A 6CV 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO serviço 4 R$ 289,82 R$1.159,28 
MOTOBOMBA SUB.DE 7,0 A 13,0CV 
MAO-DE-OBRA CONSERTO serviço 2 R$ 348,15 R$ 696,30 
MOTOBOMBA SUB.DE 14 A 37,5CV 
MÃO-DE-OBRA CONSERTO serviço 2 R$1.809,93 R$ 3.619,86 
MOTOBOMBA SUB.DE POÇO ATÉ 10CV ,,·",, 

R$ 2.5!~A3T;R$~5 .. t50,86 
MÃO-DE-OBRA DE RET. DE BOMBA serviço 2 
SUB.POÇO DE 11 A 37,5CV 

R$A.§4,1,87 
Z!i<• MÃO-DE-OBRA INST. DE BOMBA serviço 2 ?f$ 3.683,74 SUB.POÇO ATÉ 10CV ,;:>\F "·'.:_;.;-, 

!>. ·'• MÃO-DE-OBRA INST.DE BOMBA 
serviço 2 R~c:943,79 , R$ 5.887,58 

SUB.POÇO DE 10 A 16CV 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV serviço 2 

•,if}J'iiP ii03t~ 42 R$1.330,84 
TRIFASICO .. ' ,· 

REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 715CV 
serviço (7'~ R,$+878,35 R$ 1.756,70 

TRIFASICO -<-:;,~;," 

:,ir; 1.165,81 REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 
serviço R$ 2.331,62 

1 0,0CV TRIFASICO 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 5,0CV 

seQ[lço R$ 977,36 R$1.954,72 
MONOFASICO "'-' 

REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 7,5CV cf 2 R$ 1.087,03 R$ 2.174,06 
MONOFASICO 
REBOBINAMENTO MOTOR ELET. 

O'V "' 2 R$1.319,12 R$ 2.638,24 10,0CV MONOFASICO l;. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO P 
IÇO 1 R$ 5.626,77 R$ 5.626,77 C/COMPRESSOR(LIMPEZA) 

SERVIÇO DE PAINEL ATE,,iÇY erviço 2 R$ 282, 14 R$ 564,28 
SERVIÇO DE PAINEL DE 6''l 'ffi"~J.{:, serviço 3 R$ 534,46 R$ 1.603,38 
SERVIÇO DE PAINEL DE 10 ~;;tecv~••' serviço 2 R$ 765,50 R$ 1.531,00 
SERVIÇO DE REBOBINAMEN~Ç> CMB 
SUB. DE 1,0 A 1,5 HP ,_ serviço 4 R$ 837,89 R$ 3.351,56 

SERVIÇO DE Rl=~BINAl'v1~NTO CMB 
SUB. DE 4~,p A 3,0'Hl? serviço 4 R$ 1.061,47 R$ 4.245,88 

SERVIÇO 1'\,J:~.EBOBlNAMENTO CMB 
SUB. DE'S,5 ~5,0 HP 

serviço 5 R$ 1.688,56 R$ 8.442,80 

SER,VIÇO UE REBOBINAMENTO CMB 
serviço 4 R$ 2.048,42 R$ 8.193,68 SUB .. .Df_E::_S;O,;A 1 0HP 

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO CMB 
serviço 3 R$ 3.194,00 R$ 9.582,00 SUS. DE".:11 A 12HP 

SER\Z!,€;O DE REBOBINAMENTO CMB 
serviço 2 R$ 4.170,30 R$ 8.340,60 SUB_. DE 13 A 16HP 

SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E 
serviço 50 R$ 39,39 R$1.969,50 FECHAMENTO DE VALAS 

SERVIÇO TECNICO DE TORNEADORA serviço 10 R$ 337,50 R$ 3.375,00 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE O A 5 

serviço 2 R$ 732,49 R$ 1.464,98 ESTÁGIOS 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 6 A 1 O 

serviço 2 R$ 1.016,76 R$ 2.033,52 ESTÁGIOS 
1 
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CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 11 A serviço 
15 ESTÁGIOS 
CONSERTO BOMBEADOR 6" DE 16 A serviço 
20 ESTÁGIOS 
CONSERTO BOMBEADOR 4" DE O A 5 serviço 
ESTÁGIOS 
CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 6 A 
10 ESTÁGIOS serviço 

2 R$ 1.131,74 

2 R$ 1.703,47 

2 R$ 338,56 

2 

CONSERTO BOMBEADOR 4" DE 11 A serviço 2 R$ 7_,~_.~_:J27 
15 ESTÁGIOS .. 

;t<t'"ll~ 

CONSERTO MOTOR SUB. DE 4" DE 6 A serviço Ji. · 2.s: '"~.,f 759, 70 
10HP ·,;i 

R$ 2.263,48 

R$ 3.406,94 

R~677,12 

R$ 926,26 

R$ 1.490,54 

R$ 2.150,62 

R$ 5.065,68 

R$1.139,56 

R$ 1.519,40 

CONSERTO MOTOR SUB. DE 6" DE 1 A serviço 1 :f: R$ 628,46 
5HP W~----cs .. ~.~-·-+-----t------
CONSERTO MOTOR SUB. DE 6" DE 6A 

R$1.256,92 

11HP 
CONSERTO MOTOR SUB. DE 6" DE 16 

A20HP -e 
REBOBINAMENTO BOMBA SUB. . s 
ESGOTO 3CV 380V . 
REBOBINAMENTO BOMBA SUB. 
ESGOTO 7,5CV 380V 

iço 

REBOBINAMENTO BOMBA;S~~i: .. , .·. serviço 
ESGOTO 1 0CV 380V. .. ·:, Ai:,. : :e•;,;,• 

CONSERTO BOMB,%iSUB. D~f SGOTO serviço 
3 5CV ·;.,, 
CONSERTO BOMBA SUB:..DE ÉSGOTO serviço 
5,0CV '-1~~ 

CONSERtO BOMBA SUB. DE ESGOTO serviço 
7,5CV :.t;" 

CONSE~ BOMBA SUB. DE ESGOTO serviço 

2 

2 

2 . 

2 

2 

2 

2 

2 

R$1.163,03 

R$ 1.280,40 

R$ 722,36 

R$1.102,21 

R$1.530,08 

R$ 684,37 

R$ 874,94 

R$ 1.013,65 

R$1.034,99 

R$ 2.326,06 

R$ 2.560,80 

R$ 1.444,72 

R$ 2.204,42 

R$ 3.060,16 

R$1.368,74 

R$1.749,88 

R$ 2.027,30 

R$ 2.069,98 1 . -~;\, 
1-----t-M::-,,Ã 1:::t:,t,"RADE RETIRADA DE 

52 

53 

54 

55 

56 

BOMB~SUB. DE 40CV A 50CV POÇO 
DETUBÜti'AÇÃO 6" GALV. 
MÃO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO DE 
.BOMBA SUB. DE 40CV A 50CV POÇO 
6{DE TUBULAÇÃO GAL V. 
MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1 CV 
220V 
MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 1,5CV 
220V 
MOTOBOMBA A SUBMERSA 4" 3,0CV 
220V 

serviço 2 

serviço 2 

und 2 

und 2 

und 2 

R$ 6.049,89 R$ 12.099,78 

R$ 6.188,60 R$ 12.377,20 

R$ 2.048,64 R$ 4.097,28 

R$ 2.560,80 R$ 5.121,60 

R$ 3.841,20 R$ 7.682,40 
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MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 5,0CV 
und 440V 

MOTOBOMBA SUBMERSA 4" 7,5CV 
und 440V 

MOTOBOMBA SUB. 6" 5CV 380V und 
MOTOBOMBA SUB. 6" 7,5 A 8,0CV 380V und 

MOTOBOMBA SUB. 6" 12CV 380V und 

MOTOBOMBA SUB. 6" 16CV 380V und 

PAINEL DE COMANDO 3CV 220V und 
PAINEL DE COMANDO 5,0 A 7,5CV 

und 380V 
PAINEL DE COMANDO 12CV 380V und 
BOMBEADOR 4" 16 EST. 5CV und 
BOMBEADOR 4" 16 EST. 7,5CV und 
BOMBEADOR 4" 19 EST. 1,5CV und 
BOMBEADOR 4" 16 EST. 3,0CV 
BOMBEADOR 23 EST. INOXIDÁVl;L 
TUBO GEO EDUTOR í.1/4" 
TUBO GEO EDUTOR 1.1 /2" 
TUBO GEO EDUTOR 2" 
TUBO GEO EDUTOR 2.1/2" 
LUVA GALVANIZADA 1 ¼" 
LUVA GALVANIZADA 1 ½" 
LUVA GALVANIZADA 2" 

2 

2 

1 
2 

1 

1 

3 

3 

40 
40 
40 
50 
50 

R$ 5.004,23 

R$ 5.568,67 

R$ 6.690,09 
R$ 8.034,51 

R$ 
10.200,52 

R$f> 
11 ; 63,Q: 30 

R$1.134,20 
R$1.508,70 
R$ 100,58 
R$ 155,15 
R$ 201, 16 
R$ 308,16 
R$ 16,05 
R$ 19,26 
R$ 29,96 
R$ 64,20 

R$ 10.008,46 

R$ 11.137,34 

R$ 6.690,09 
R$ 16.069,02 

. ~43-$ 10.200,52 

'R$ 3. 773, 97 

R$4.161,30 

R$1.899,26 
R$ 4.545,42 
R$ 3.194,60 
R$ 2.043,70 
R$ 2.268,40 
R$ 3.017,40 
R$ 4.023,20 
R$ 6.206,00 
R$ 8.046,40 

R$ 12.326,40 
R$ 802,50 
R$ 963,00 

R$ 1.498,00 
R$ 3.210,00 

. 'fí[ài:;i«~tij~! 

4. ENTREGA E CR11iÉRIOS DE.,ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
'-\:t.:. ,.,,,~, 

~~s~\ ~,·: 
4.1 Os ser;;v:içd~rodutos. deverão ser executados/entregues de acordo com a Ordem de 

Serviços/Born~cit:rie,ntô emitido pela Secretaria Requisitante . 
. ,. • •• ', -~1' ~~·:., .... 

4.2 Q;,çbjete,solicitado deverá ser entregue/executado no prazo máximo definido na proposta de 
preçe);~ apr--esentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem 
de.forrfé'Cimento/serviços ou documento equivalente; 

4.3 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço; 

4.4 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas; 
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4.5 As embalagens e rótulos devem estar íntegros, sem manchas ou outras inadequações e 
devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, e 
descrição em português; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; conteúdo, 
especificações do material. 

4.6 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão ace;tos 
equipamentos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embâlâg~m frágil 
que não garantam a integridade dos materiais. Se importado, deve cont~r,, a eíiqúetâ em 
português. "'•'' 

~\{~, 
4.7 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem com temperat'Yra, limite de 

empilhamento etc. '~" 

, ::<:> ~<:'\')~.~-
4. 8 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias preví~tas em\t~i, 

nota fiscal o número e o item da Ordem de Serviços. ~\, :,,,,''.•ft-t.+,, .:.••/' 
erá constar na 

4. 9 Os produtos devem ser entregues na embalagem orl 
produtos que forem abertos e reembalados ou c3:,2ondicio 
garantam a integridade dos materiais. ,NZ:? 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5. 1 O recebimento ocorrerá em três 
definitivo; 

··â'.forn~2f~or. Não serão aceitos 
.. isps ~embalagem frágil que não 
\1?/f', <.¾,tfl 

provisório e recebimento 

--~r 
5.2 O recebimento dos produtos ocorrerá de 

o recebimento de parcelas;Cpt~{-êmadas 
âo com a programação de entregas. Será aceito 

com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado; ·' · . , ✓ .:'""k ·· 

.. •."'., 

.A 5.3 Os produtos/serviço entregue ~jeverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
• consta na Ordem.de Forn ·· ·mente/Serviços (OF/S); 

5.4 No ato dofE:3cebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordem ;til-ªfo'rnecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de,qualqJ'< ipo (ex: quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
R . parcial (até 50% da NF) ou total, com a devida justificativa no verso da NF, 
ou sé ..... miti â Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

,-.,~,\ 
''«) 

5.5 É,, respqnJabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
tr'i:i~~porte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 

.·. prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório. 
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5. 7 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, terá até 5 
dias consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modelo e quaisquer 
outras verificações julgar necessárias. 

5.8 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções ad!i!li,t1istrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

5. 9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequaçõe 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou desca , 
a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

- 6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintat,,stíás, a 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator im~âfüvo1pro pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, ad~p;hhad~ •• da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de reg ridade fiS(l)9 I: .. ~fõva de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao E qe GararÍtià por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), enii .. ., aixa Econômica Federal, diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar,7::i:<"''"'if\c ·~tratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do !;la co ... agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo pei~~!!idas futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

7. DASOBmGAÇÕESDAC 

7. 1 A CONTRATADA se obriga 

7.1.1 Fornecer/executar o obj conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
co11ti:atuais; 

"/{:_';/.', 

7.1.2 Re~;,má'r; ,çorrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
... "má~f~,9 c1~•x24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 

· êgr,;;:âpresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, 
d~feitos ou incorreções resultantes da entrega/execução; 

7: 1 j~~rcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

7.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

PREFEITURA DE ,., AMARANTE 
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7 .1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

7 .1. 7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificad9.:/no 
entrega dos produtos/serviços; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob"' 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumiç:lpfJb 

,:,::rs;,,?té=x-ii~-~!':•~~,tr-

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

de ~corda com os 
.078/1990). 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Cori 
acordo com as determinações deste Tefi!:º de Refe 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas .as 
com as cláusulas contratuais e o 

8.1. 3 Exercer o acompanhame 
especialmente designado, a 
indicando dia, mês e ano, be 
envolvidos, e encaajitllj\ijJ:ldO os 

Providências cabíveisF ,, C;;;, __ , .. 
· ... ,_;_;; , .. 

s assumidas pela Contratada, de acordo 
sua,f~roposta· 

.-;1<3tt"' , 
;/·,": 

'·"'J'.,,:'··,, 

cãfi~ação . do fornecimento, por servidor 
m registro próprio as falhas detectadas, 

o o nome dos empregados eventualmente 
a ontamentos à autoridade competente para as 

"~_ú;{Wffe' 

8.1.4 Notificar a .,eoritratada ~~ escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento/execução, f6cando prazo para a sua correção; 

<\,·"/., 

8.1.5 Pagar à Contratada ~'valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

8.1.6 Zê~.r para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
'<:+ !? obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

ii\tãção exigidas na licitação . 
. ·;·, 

9:. · DA ElS.âl.\,JZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A'tiscalização do objeto será exercida pela Secretaria que solicitar os serviços/fornecimento, 
::J)0r meio de unidade competente na forma que lhe convier; 

9.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
PM DE AMARANTE 
00 MARANHÃO - MA 
FL (S) Nº tf} tãb 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL 
R6brlca:, __ _.,..,,~ --

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

9.4 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e coiadições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sançõ 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

11.3 Multa. 

côrij~r1cia dá presente 
nóttficação prévia e 

11.4 Suspensão temporária de participação 
Prefeitura Municipal de Amarante do 

ão e impedimento de contratar com a 
41ft!; 

,,br até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através d . ertidões c.,,.., .... I,•!:>Testados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de a . ra desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidad m o objeto da licitação; 

- 12.2 LICENÇA EXPEDIDA PEL ÓRGÃO COMPETENTE, AUTORIZANDO A EXERCER A 
ATIVIDADE PERTINENT~ AO OBJETO LICITADO. 

''i:.',,,., ·.'. 

' " 

13.1 É facµltadO,a sôlicitação de amostras à(s) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente 
ao(s) itJrri(rls) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para verificação das 
ó€'racteristicas conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no 

• .. perf~o de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2<Câso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no 
Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo máximo 2 
(dois) dias úteis após a análise. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

14.1 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado . 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

ANEXO li 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa propo 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erro 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda qu 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e cgraêorda 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. :-"' 

/:)~\:··, 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará a Afã;;~ Contrà'ti: 
Nome: " /;f 
Cédula de identidade/órgão emissor: .. ::~t,~~r:':'':~;• 
CPF: 
Cargo/Função: 

'<~.::":., 

ità,\a licitãção em s1fq-l.le venham a 
no conhecimento 
a totalidade das 

ITEM UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Pr~ços: Valpr total: R$ ................ ( ................... ). 
e da proposta: ............... . 

Praii~> ................ . 
Dado;~r,cános\(Banco/Agência / Conta - corrente): ............... . 

;c:'.ê'', 

Dec:laran:1os que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(R.ea\:,- R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
co;nerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de .......... . 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO Ili 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO N0 .. 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDE 

• Ref.: Pregão nº --/2023 

Prezado Senhor, 

................................. , inscrito no CNPJ nº ................... , por e representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de 1 ••• :-.•..••..•..••..••.••...• e do 
CPF nº ························, DECLARA, para fins de c ··primento , osto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal, que não emprega me,, · e d~zoito anôs em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de ··· · g~{s an9s e mão-de-obra infantil. 

,,f.•t:" A< 
,,,,.,:, 

. ~ ;_{;_'<->; 

)ªtE>srie) anos, na condição de aprendiz. 
·~t//! 

ssinalar a ressalva acima). 

,_ ....... de ................... de .......... . 

• Representante Legal 

'fjjfj 

~
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limo. Sr. 
Pregoeiro 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXOIV 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DÉ, 

Ref.: Pregão nº --/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa ............................................... :., inscrita no ......... , por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a)............................ . .. dor(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................ e o CPF nº ............................... , para fins legais, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais <a a sua q ção como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do E; · to)~acional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Comple · c:i. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°; que está ªR doi6~tamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complement ·"-.;;,~'11quadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3° da citada Lei Complement 

Representante Legal 
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limo. Sr. 
Pregoeiro 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO V 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILM:JlÂ'E 

Ref.: Pregão nº --/2023 

• Prezado Senhor, 

• 

A empresa. __________________ ....,....., __ __; · , inscrita no CNPJ 

sob o nº ----------- 4!-,;.-' 

rmédio ';8:i,. seij~/f~presentante legal Sr(a). 
,,:;;,,;~ '.L_ ~,-

telefone/fax nº __________ _ 

-----------------~~--,,,,e------' portador(a) da Carteira de 

Identidade nº e do CPF -------
empresa atende a todos os 

licitatórios, bem como RESPONSAB 

assumindo como firmes e verdadeiras s~1• 

diretamente ou por seu represe· 

----,,;\.,,,...------' DECLARA que a 

participação em procedimentos 

·· transações efetuadas em seu nome, 

· stas e lances, inclusive os atos praticados 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_/2023 

Aos __ dias do mês de __ do ano de __ , a PREFEITURA MUNI 
DO MARANHÃO/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.157.8 01-16, .•. através da 
Secretaria Municipal ______ , neste ato representado pelo · (a) Municipal de 
______ , RESOLVE registrar os preços da licitante s(g; , ra do Pregão 
Eletrônico nº 010/2023, sob o regime de compras pelo Sist.~p,ai!t~ Reg ,,;ro de Preços para 
___________________ , a teo t'"o dt" t ",fna Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Munic;ipal n~ 1, · ecreto Municipal nº 
019/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber ei F eral nº 8.666/1993, a Lei 
Complementar nº 123/2006 regulamentada pelo Dec;reto Mu 1 17/2021 e demais normas 
pertinentes à espécie: ,. · 

LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

ITEM ESPECIFlqAÇÃO QTD. MARCA 

P. UNITARIO 
REGISTRADO 

(R$) 

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 

A pres· como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para __ ____,,. __________________ , conforme especificações do Anexo 
1 do edital (T~'fPº de Referência) e proposta apresentada. 

Parágr~fo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO 1, é estimada para o 
períedo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico. 

PREFEITURA DE , AMARANTE 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outr..a licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer es · cie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao benefici · do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

~'-

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preçó~Q licit~Fit§&assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedi · "' :.os, e le obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando s · vê'.i>,às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas.Lc · 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE R~ÍSTRO D 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços 
Pública que não tenha participado do certame licit 
desde que devidamente comprovada a vantage 
regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, Lei 10. 

ualquer''Cilr:.Qão 9!#éntidade da Administração 
o, mediaií~fpfévia consulta ao contratante, 

· adas, noque couber, as condições e as 
, De.ereto n.º 019/2021. 

.~ir 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entid9gerquê:i;J;, 'J:\Piriparem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de,5J~.egistrô,:tpe Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que estêi~r;idiq )fii>s possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de d'.Yê · :"'~ção. 

Parágrafo segundo: Caberá a 
nela estabelecidas, optar pela 
registrados em Ata, desde que e 
Contratante . 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
u não da execução, independente dos quantitativos 

execução não prejudique as obrigações assumidas com o 

Parágrafo terc,~iro: Os,produtos·adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou ~nt:itjade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. '~ 

CLÁUSU;'W.AF'}MPTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os S11t.dutos .• deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Orderrf<'iâe Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A;kada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de ,regularidade relativa à Seguridade Social (CNQ do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidad , do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apre çiJ no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Bançp e , mer:o. d~ 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitida5,,~lteraço~•fLÍturas 
sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corren~,I;.. 

·strada(s} na Ata de 
inaturà do Termo 

de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. •" 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a resp 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das 
desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será c~rida e at 
responsável pela fiscalização dos produtos. '~'' • 

,_.,,, 
'$°,'h 

Fisijt/Fatura à Secretaria 
Jas· na Cláusula Quinta 

pela comissão ou servidor 

Parágrafo quatro: O pagamento será ef 
Definitivo, desde que não haja fator impe 

a ,assinatura do Termo de Recebimento 
:4~il~éÍa CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados 
de liquidação quaisquer obrigações em 
contratual, inclusive, sem que•iS.§,\l gere dire 
monetária. · ·<%':\f,·; 

/::; ~~~~'.):~'>:,,, 
·::::.::'t,\; 

agamentos à Contratada enquanto pendente 
de penalidades impostas ou inadimplência 

ao reajustamento do preço ou à atualização 

Parágrafo sexto: A Prefeitura M~icipal de Amarante do Maranhão/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzikdO rif~ntante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidasrpela Co tada. 

CLÁUSULA,SEXJA-DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

icipaL. de Amarante do Maranhão/MA, adotará a prática de todos os atos 
role e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 

os no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo.,,pr1 eiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
excetoo,nas::;fitipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso li do art. 65 da Lei n. 0 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n. 0 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

PREFEITURA DE 
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Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômic~tfinanêeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registradof,:;,;par motivo. 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticad .,no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para reduçã · preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

~>\- '"\~\l$'\ 
Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do CQ,r:ppromisst0assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de Amarante d ~a/MA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se ~µperio' · 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovadotdffão pude 
Contratante poderá: +,. · · 

os registrados e o 
rir o compromisso, o 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido 
veracidade dos motivos e comprovantes apre 
pedido de execução dos serviços; 

b) Convocar os demais licitantes, visa11 · · 
''k 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito n~~i''Th§!goc· 
Ata de Registro de Preços, adotando as m0

•• • . 

vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PEN 

aplicaçãp df penalidade, confirmando a 
. e se a ·comunicação ocorreu antes do 

>-es, o Contratante procederá à revogação da 
cabíveis para obtenção da contratação mais 

Pela inexecução total ou parcial do jeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratal'\te poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

'"~,e será0;~plicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
· ~iàêtentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 

ra que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
vo da Administração; 

ti - Q,5%'(.cindl)· décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na ef~.uçãê> do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

<Çrité:rio ÉJa Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
."Qbjetg, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da su.ª pr 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar ,,~fetard 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exª'6ti~iP da 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar- ·?de n,tjg.9 inidciAeo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Admi ção P'êiblica e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo , 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Regt~, e das demais 
cominações legais. ·· 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos " 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

,-:;t,,, 

meiro desta cláusula 
da a defesa prévia do 

. . ,:1::11r,t < . -- , .-

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor supefrõr aq,.yalor da gàrantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora p" diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou c:;ª$ó, cobrada judicialmente. 

,_,:;f}~ ❖ 

Parágrafo Quarto - As penalidades 
fornecedores da entidade contratante, e 
descredenciado por igual período, sem pr 
cominações legais. 

ori~;ente regístradas junto ao cadastro de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

as multas previstas no Edital e das demais 

CLÁUSULA OITAVA- DO CAN ~O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Licitante terá o seu Registro Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especí:€ifO, assegµrado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedid uando\ 

a) Compró).ff:lr a itlllpossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
f~rtcti~êr9Jlide força maior; 

b)"~.'IQ seru;1preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
-~. , eréços de mercado; 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado; na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
li citatório; 

PREFEITURA DE 

AMARANIE 
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c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentel?:da 
Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos deia decorre 

• Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados; 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, cqlii.õfuídq o pr , a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informirá.aôs licita_n s remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 1%? 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Re 
de processo administrativo específico, assegura 

reços cancelado na Ata, por intermédio 
radi ório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇ 

Parágrafo Único: A contratação com as li registradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, po édio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 d.~,,4,~J,federal n .666/1993. 

,:·: , .,,_,,,,., ~•.':'·S ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAREAÓ~~~~,0 DE PREÇOS 

Durante o período dé vigência da {~resente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade d·· adequação - com elevação ou redução de seus respectivos 
valores - em fµnção da dinâmi · do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto 
Municipal I}~_ 01~/2021 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágréifo iro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de Am~_C _ ranhão/MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conformé~artig ·65, li da Lei Federal n.º 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação .. ao 'lf~gi. 

CLÃ· D\'DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
,;,:eAR;;r · 

• Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

PREFEITURA DE 
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b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso à§. 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MÁ'. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especific 
termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Re · tfo d~\~r·0 ,-,..,c,,,,n 

proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licit ., ''\ 
010/2023 e a(s) 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos ~~fü:(~) Pt~ªbeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 .520/2002 e.Decreto Municipal nº 019/2021, 
e demais normas aplicáveis. · 

Parágrafo Segundo: A publicação resumi 
condição indispensável para sua eficácia, 

gistro de Preços na imprensa oficial, 
a pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorre~'' 
dirimidas administrativamente, serão preces 

lização da presente Ata, que não possam ser 
e julgadas no foro da cidade de Amarante do 

Maranhão/MA, com exclusão d uer outro. 

E, por estarem assim, justas e e 
igual teor e forma, na presença da 

, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
temunhas que também o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº 

,,. ,, 

Amarante 'do Maranhão/MA, de de 2023. 
' -- -----

xxxxxxxxx 
Secretária Municipal .................... . 

CONTRATANTE 

xxxxxxxx 
LICITANTE VENCEDORA 

CPF Nº 

PREFEITURA DE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023 

ANEXO VII 

CONTRATO Nº ----
PROC. ADM. Nº _/2023 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ~. 
PREFEITURA MUNICIPAL E 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DAS 

SI CELEBRAM A 
~MARANTE DO 

TARÍ~UNICIPAL DE 
~~? 

EA EMPRE 
------- ;(;)[[? 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPA E DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.157.846/0001-16, atr TARIA MUNICIPAL DE 
_____ , neste ato representada pelo(a) Secr I de _____ , Sr(a). 
---------,---,---• portador(a) da Cédula ................... e do CPF nº 
··:············--····· a seguir denominada CONTRAT~NTE_. sa ........................................... , 
situada na ........................................................... ,11rmscnta n sob o nº .................................... , 
neste ato representado(a) pelo(a) ........ , ... _, ...... :.,i,~tr ...... ,............ '. .... , portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ......................... do CPF nº :~1I,,;~: ..... ,,6f: ........ , a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contr .··· ·•· terfll~S da Lei nº 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: .. ·. i' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE 

1. 1. O presente contrato tem 
necessidades da Secreti:3ri 

a aquisição de ______ , para atender as 

'.{-\>,"-,, 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA 
.\··'":'., 

ULÂ1ÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 
-.:'·,:·-, . 

2.1. Este contrato tem comg ampéro legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ---/2023 e 
rege-se pelas ... dispos~s expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

" sujeita,_!(ldo-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teo · g~ral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 

avencedora passa a integrar este contrato . 

. .. CEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pé~pbjeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ___ _ 
. t ).'' 

·\, 
,, •.. PREÇO 

.tlTEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITARIO 1 TOTAL 
1 

PREFEITURA DE 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

.AJi,~}\ 
4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivq~t êré I orçamentários, as 

despesas decorrentes da presente licitação correrão por contâ171f!os re ~,. os específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classific . "G't~rmo dg aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua as~t,~t~' e terá v de . ••. .... ,,;:;;· 
___ de __ _ 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo 
exercício financeiro em que celebra 
integralmente empenhadas até 
restos a pagar, conforme ORI 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EX~U 
,,•,e'}f 

,/,?' 

ut, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
de q,ue as despesas a eles referentes sejam 
~t permitindo-se, assim, sua inscrição em 

A TIVA Nº 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 

6.1. O recebimento do objet' · do dar-se-á de acordo com o art. 73, li, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93 . 

6.2. O recebimento a execução dos serviços dar-se-á por comIssao ou servidor 
designado P~!~ Secre~rja Municipal de ____ , que fará a verificação da sua conformidade 
com propó'st~, apres'€ntada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quant es soliêitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULÂi~ÊTIMA;;::; DO PAGAMENTO: 

Tt. Q pàgãrnento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Re:Gebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

c\~ediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

f:jjfj 
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7.2. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMA~NTe 
DO MARANjiÃO~-MA 
FL (S)Nº (l~ ~-~ .. 
R(abrlca: __ .-=,~ 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

7. 1.1 Banco: ........... . 

7. 1.2 Agência: ........... . 

7. 1.3 Conta: ......... . 

,, 'i\~~\!'>\'. 
E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da ·r· "·f;iulªçla neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesrnó o p 9-,stêfde título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e irtdenizaç pelos danos 
decorrentes. 

7 .3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do 
à contratada para as necessárias correções, com as informp'çõ"',;- tivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapr;~~entaç 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada de ern;~r~\,9_ta,1jf6al/fatura correspondente 
-:~i- ,,.<:;;,,-. ,,?Vi' 

a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao co94atado '~r 
irregular perante a Seguridade Social e Tf~tos Federais 

esmo se encontre em situação 
nforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições d JhientQ,para empresas brasileiras e estrangeiras. 
-~-'::.'il ,-:·,;7· 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMB Ê-tllLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio economIco nceiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relaçãb(pà' da, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovaçãó1. ··.t~al e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA~ DOS ACRiSCIMOS E SUPRESSÕES: ,,_~;-

9. 1. A contratada fica obrig•a a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supr:essões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
att:lêliza<;jo do contrato. 

i+,tt~~\, , 
CIMA-DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

. t0.1.:Q ~ã'@0-pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
· i@§trumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 

respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA =-------X INF, onde: 

INI 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PMDEAMARANTE 
DO IIARANH~ - MA 
FL(S}N° (()~ 
R6btlca: ~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação ec 
deste instrumento. · 

ência do presente 
ico-fínanceira inicial 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revIsao 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenç 
originalmente constante da proposta e aque 

não ',+iJtrapas~t'ªº aos preços 
ntuaJ. apuràêla entre o valor 

dizi;percado à época da 

11.1.2. 

assinatura do contrato. 

Serão considerados compatíveis com ~j{ de mer 
forem iguais ou inferiores à média daqü~j~s::ápuratjp 
Prefeitura Municipal. ,,;,,:. ,A/J:? 

·''i"{t} ,r:,'tt 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AL T 

preços contratados que 
pelo setor competente desta 

12. 1. O contrato poderá ser alterado 
devidas justificativas. A referi .. 
aditamento. Aif;L 

igo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
haja, será realizada através de termo de 

-~'.ó~t-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA F 

13.1. A contratante indicará a de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILl~pES DA§.PARTES: 

14.1. A C~IRATADA se obriga a: 
':~\~-

14.1.1 Eornec:er o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
pi:;oposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

'1l,,1 .2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
cz1t, prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 

períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA 
FL(S}Nº · 
fl61,Mtca: __ ~-

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadLmplência não 
transfere responsab·,1·1dade a' Adm1·n·1straça·o,· <'ih'~''"· ~~'~:~t~"1 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acataç,,:;as oriei1\tações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnt~rnas, qü~ndo for o 
caso; """ ,._. > 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularid§l€ie;,sY no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; ''"" 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos de 
artigos 12, 13 e 17 a 27 ·do Código de Defe 

nt~~~go oqj~to, de acordo com os 
o Consümtdôr:(Lei nº 8. 078/1990). 

;~:iif~'C" > /-

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 
,:.,.;;, ,.,, 

14.2.1. Proporcionar todas as condiçõe;i:;:pr~ra que a Confratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinaçõe · · •frno d~ Referência; 

t~f;:-: 

14.2.2. Exigir o cumprimento de 
com as cláusulas contra 

. çg''s assumidas pela Contratada, de acordo 
os de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamen a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente zcte~J nado, an ando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, rri~s· çi, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e en 7t'.lo os -apontamentos à autoridade competente para as 
providêmttâs cabív·· 

14.2.4. Notificar a Cori\t~tada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento:·~ixando prazo para a sua correção; 

14.2:':5::. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14:2:E>;tl?lar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 

... de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
_'/-'" 

CLÁUSt:ILA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15;1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHAO - MA 
FL (S}Nº CJ «LJ 
R{lbrtca: ~ 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

16. 1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra7recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias µteis pára que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas ij€diante crivo da 
Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empen_ m caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apó · cimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderª ôcorr não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução par~i~I ou ~I da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; ·. '' 

111 - 5% ( cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenh d~í\:::citraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a criJért tração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nes~~ihip cução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão uniLp'"fal cl~,av 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de E"" lfü, em_,c o de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assum( _;: ,;]l 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da de emp~~hó:'r~m caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazQ;!~éB a proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar doc:;_µjrrentaç nsejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposfâ\> lhar 1 fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão ad rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licit r e contratar ., a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastra este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no " ta de Registro de Preços e das demais com inações legais . 

• ,:J 

16.3. As sanções e~éJistas no 1 ·so I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

16.4. 

juntamente com as.~,dos cises "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do interessado, no 
.~~ 

respectivo processo/~_prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

à'iii;pJ.1lta for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
nêl~rá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 

tos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

natidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
e de contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
pe>r igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 
17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PM DE AMARANTE 
DO --.RANHÃO - MA 
FL (S) Nº (} $6 Rllbrlca: ,, ___ 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de ê~~mentos. 
,«,.'t.. .. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.626/93 cor,n suas alterações 
'\<~'<';_ 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESJ;~?INST 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo 
posteriores, a publicação resumida deste instr 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FO 

,·.,•',, 

e alterações 
seus aditamentos (se 

mês seguinte ao de sua 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de 
oriundas da interpretação d 

Mª~hhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
J:Ç~m exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratad~t\',,;ªf
1

partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (trê · de igual têôr, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

aranhão/MA, ........ de ................... de ........ . 

Testémunhas: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr ...................... . 
Contratada 

Nome: CPF nº ----------------- ----------
Nome: CPF nº ----------------- ----------

tÕ7 
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UM NOVO TEMPO 

PARECER JURÍDICO  

PM DE  AMARA  Nit 
DO  MARANHA  - MA 
FL (S) N° 
Rabrica:  

EMENTA. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2023. PROCESSO N° 047/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE MOTOR BOMBAS 
E PAINÉIS E AQUISIÇÃO DE MOTOR 
BOMBAS, PAINÉIS E PEÇAS, DE 
INTERESSE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO - MA. 

- RELATÓRIO 

Trata- se de manifestação do Procurador Geral do Município 
acerca o Pregão Eletrônico n° 010/2023. objeto do Processo 047/2023, 
que versa sobre Registro de Preços para eventual prestação de 
serviços de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição de 
motor bombas, painéis e pegas, de interesse da Prefeitura Municipal de 

Amarante do Maranhão — MA. 

0 Processo veio instruido com toda a documentação exigida, 
tanto pela lei 8666/93 quanto pela lei 10520/02. 

Consta nos autos ainda, pesquisa de preços, bem como 
declaração com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal — a 
saber, indicação da fonte de custeio para arcar com o dispêndio e 

adequação da despesa com a Lei Orçamentária. 

Ainda em análise, consta no processo cópia do ato de 
designação do pregoeiro e equipe de apoio, bem como minuta do 
instrumento convocatório para tal desiderato instruido de edital de 
licitação especificações do objeto, modelo de proposta de pregos, 
modelo de procuração /credenciamento para a prática de atos 



PREFEITURA DE 

PM DE  AMARA  thrre 
DO MARA Ap . MA 
FL (S)N°  
Rtibrica:  

UM NOVO TEMPO 

concernentes ao certame e demais modelos de declarações, 
cumprimento aos requisitos de habilitação,  etc.  

Relatado o pleito e apontado os documentos juntados, passamos 

ao parecer. 

- ANALISE JURÍDICA 

A lei n° 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de 
licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, sendo 
estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente 

definidos pelo edital por meio de especificações usuais  (art.  1°, 

Parágrafo único), com as seguintes características: 

A licitação na modalidade pregão Eletrônico possui, ainda, as 
seguintes características: 

I) Destina-se a aquisição de bens e serviços comuns; 

II) Não há limites de valor estimado da contratação para que 

possa ser adotada essa modalidade de licitação; 
Ill) Só admite o tipo de licitação menor prego; 
IV) Concentra todos os atos em uma única sessão; 
V) Conjuga propostas escritas e lances durante a sessão; 
VI) Possibilidade a negociação entre o pregoeiro e o proponente 

que ofertou o menor preço. 
VII) É um procedimento célere; 

Ademais, propicia à Administração os seguintes benefícios. 

I) Economia, a busca de melhor prego gera economia financeira; 
II) Desburocratização do procedimento licitatório;  
III) Rapidez — licitação mais rápida e dinâmica para as 

contratações. 
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PM DE AMARANTE 
DO MAFtANNAO - MA 
FL (8)N°  
Rtabrica:  

Acerca das minutas do edital e do contrato, verifica-se que as 
disposições estão em harmonia com as determinações das leis 
8.666/93 e 10.520/02, bem como com as orientações do Tribunal de 

Contas do Estado. 

- CONCLUSÃO 

Após análise circunstanciada do processo que versa a respeito 

do procedimento licitatbrio na modalidade Pregão Eletrônico, e ainda. 

considerando o que dispõe o § único, do  art.  38. da Lei 8.666/93 com 

suas alterações posteriores, é a seguinte manifestação: 

Considerando que o Edital do Pregão Eletrônico consta o objeto 
da licitação, as condições de participação, critério de julgamento, com 
disposições claras e objetivas, o nome da repartição interessada, sua 
modalidade, o tipo. a menção à lei 10.520/02 e a lei 8.666/93, o local o 
dia e horário par ao recebimento das propostas de pregos e da 

documentação, bem como atender as disposições de que trata o  art.  40 
da Lei 8.666/93: Considerando que até então, o procedimento não 
apresenta irregularidades que possam macular o certame: 
Considerando o disposto no Parágrafo Único do  Art.  38 da Lei 
8.666/93, a Procuradoria Geral do Município da Prefeitura de Amarante 

do Maranhão — MA, resolve aprovar a minuta do edital por estar ao 

abrigo dos preceitos legais que regem a matéria. Portanto, somos 
pelo seguimento do processo. 

E 0 PARECER. 
Este é nosso entendimento, salvo melhor juizo. 

Amarante do Maranhão — MA, 22 d março de 2023. 

RODRIGO REIS COSTA 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

OAB MA 17.300 



Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM DE AMARANTE 
• adARANHAO - MA 
• IS) N° - 

COMISSÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
cpl amarante@outlook.com  / https://http://amarante.ma.gov.br  

Ao 
Pregoeiro do Município 
Sr. Clebio Cardoso Pinheiro 
Pregoeiro Municipal 
Nesta. 

ASSUNTO: Publicação e abertura de Pregão Eletrônico. 

Para publicação e abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pelo Registro de Preços para 
eventual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição 
de motor bombas, painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão - MA. 

Amarante do Maranhao - MA, 22 de  março  2023. 

Valdenilson de Sousa Costa 
Presidente da  CPL  

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 016/2022  - GAP.  

PM DE  AMARA  IITE 
DO MARANHAO - NIA FL (s) No 

04 DE MARÇO DE 2022. 

Nomeia o Pregoeiro em licitação e dá outras providências.' 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY COMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 004/2016, e, de acordo com as normas 
estabelecidas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Designar para atuar corno PREGOEIRO EM LJCITACAO  na modalidade pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

CLEBIO CARDOSO PINHEIRO,  portador do CPF N° 010.600.803-03  

Art  2°. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio em licitações na modalidade 
pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA,  portador do CPF N° 650.292.403-49; 
1LDEANE ALVES DE PANA SANTANA,  portadora do CPF N°034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES,  portador do CPF N°012.110.063-44  

Art.  30. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 
pelo prazo de 1 (um) ano. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

DE 2022.  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE MARÇO 

    

ANDERLY GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PW1 DE AMARANTE 
DO MÃRANHAO • MA 
FL (S~Nº {) q~ 
R(abrlca: __ _._,_ __ 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

Ao 
Pregoeiro do Município 
Sr. Clebio Cardoso Pinheiro 
Pregoeiro Municipal 
Nesta. 

ASSUNTO: Publicação e abertura de Pregão Eletrônico. 

Para publicação e abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, pelo Registro de Preços para 
eventual prestação de serviços de manutenção de motor bombas e painéis e aquisição 
de motor bombas, painéis e peças, de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão - MA. 

Amarante do Maranhão - MA, 22 de março 2023. 

Valdern so de Sousa Costa 
Presidente da CPL 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157 .846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO 

~º_pg~ 

PORTARIA Nº 016/2022-GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. 

~Nomeia o Pregoeiro em licitação e dá outras providências. n 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nº 004/2016, e, de acordo com as normas 
estabelecidas na L~i Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar para atuar como PREGOEIRO EM LICITAÇÃO na modalidade pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO, portador do CPF Nº 010.600.803-03 

Art. 2º. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio em licitações na modalidade 
pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maran~ão e suas repartições públicas, os senhores: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA. portador do CPF Nº 650.292.403-49; 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES, portador do CPF Nº 012.110.()63-44 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 
pelo prazo de 1 (um} ano. 

DE2022. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS OE MARÇO 

J,,,,,,;f #/V&d( /h~ • . y· ~. , 

- ANDERLY GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

.m.?REFE!iURA DE 

-~~ 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
AMARANTE-MA 

PM DE AMAKANTE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
lnstuido pela lei municipal nº 424-2017, de 28 de Março de 2017 

Terça-feira, 11 de abril de 2023 1 ANO: 4 1 N!! 508 1 ISSN 2764-66 

Índice 

f,ABIN.El'E DO PREFEJ"fz) ................................................................................................................ 2 
P()RTARIA .......................................................................................................................................... 2 

Dispõe sobre nonwa<;ilo o l'r·?t!<H:irn cm licitação e dá outras providências .................................................. 2 
llispüe sobre nom,·iu,'.ão do í· d.>sitfonte da CPL e dá outras providências ..................................................... 2 

LEI ........................................................................................................................................................ 2 
Dispõe sobre o rc:tiustc :.a1::!'ial de 5,93% aos servidores públicos efetivos da saúde e dos profissionais de 
cargos de nívd supe1"ior da ::d ministração municipal direta e indireta, do J\-lunidpio .................................. 2 

DECRETO ............................................................................................................................................ 3 
Di~põc ~obre cxofh:raç,10 d,, ,,u·vidor ...................................................................................................... 3 

COi\HSSÃO PERJVIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ..................................................................... 3 
A. VJSO DE RESULTADO DE UCIT AÇÃO ........................................................................................ 3 

HESLLTADO DF .ffl.GA\IENTO DA LTClTAÇÃO PREG.ÃO ELETRONICO SRP - Nº 010/2023 ............ 3 
RESULTADO DE .rnu;,,\:\H'.NTO DA UCITAÇI\O TOMADA DE PREÇOS- N" 002/2023 ...................... 4 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 115 



• 

· ·16 1~::i~~;~~A~~~ETRÔNl~erça-feira, 11 de abril de 2023 ~~~,2~~:-~~~: __ ,;_, _________________________________ '"'Pll,_'"Df"'•~x-wl'!A•m-,.,"'".,Tn:e 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação o Pregoeiro em licitação e dá 

outras providências 

PORTARIA 

G/\P. 

N'' 011/2023 

O:, DE MARÇO DE 2023. "Nomeia o Pregoeiro em 

licitação e dá outras providências." O Prefeito Municipal 

de AMARANTE DO MARANHÃO. Estado do Maranhão, 

VA.NDERLY GOMES MIRANDA. no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nº 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

X.666, de 21 de junho de 1993: RESOLVE: Art. 

1 ·. Designar para atuar como PREGOEIRO EM 

Ul'[TAÇÃO na modalidade prcgüo, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas 

rcpanições públicas, o senhor: CLÉBIO CARDOSO 

PINHEIRO, portador do CPF Nº OI 0.C,00.803-03 Art. 2º. 

Ficam designados para atuarem como membros da equipe 

de apoio em licitações na modalidade: pregão, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas 

repartições públicas, os senhores: V ALDENILSON DE 

SOUSA COSTA, ponador do CP!' Nº 650.292.403-49; 

ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA, portadora do 

CPF N° 034.644.213-33. LEONARDO NUNES, 

portador do CPF Nº O 12. l l 0.063-44 /\rt. 3º. Revogadas as 

disposições em contrário. esta portaria entra em vigor na 

data de hoje e terá validade pelo prazo de l (um) ano. Dê

se ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 

03 DIAS DE MARÇO DE 2023. 

VANDERLY 

MUNICIPAL 

GOMES MIRANDA PREFEITO 

l'ublicado pm: Natalya Fe1i-az Rodrigue8 

Código identificador: p11km9jkjq202304l l090457 

Dispõe sobre nomeação do Presidente da CPL e dá 

outras providências 

PORTARIA 

CiAP. 

012/2022 

03 DE MARÇO DE 2023. '"Nomeia o Presidente da CPL 

DO tlAIIUJIHÀO • MA 
FL( .. N° 090 
RliJll'lca• ~ 

e dá outras providências." O Prefeito Mün1cipa1 de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nº 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE: Art. 

1 º. Designar para atuar como PRESIDENTE DA CPL no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 

e suas repartições públicas, o senhor: VALDENILSON 

DE SOUSA COSTA, portador do CPF Nº 650.292.403-49: 

A1i. 2°. Ficam designados para atuarem como membros da 

equipe de apoio nas licitações, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições 

públicas, os senhores: CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO. 

portador do CPF N° 010.600.803-03 ILDEANE ALVES 

DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nº 

034.644.213-33. LEONARDO NUNES, p011ador do 

CPF Nº O 12.1 l 0.063-44 Art. 3°. Revogadas as disposições 

em contrário, esta pmiaria entra em vigor na data de hoje e 

terá validade pelo prazo de 1 (um) ano. Dê-se ciência e 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DE 

MARÇO DE 2023. 

VANDERLY 

MUNICIPAL 

GOMES MIRANDA PREFEITO 

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues 

Código identificador: hemglwm23920230411090425 

LEI 

Dispõe sobre o reajuste salarial de 5,93% aos servidores 

públicos efetivos da saúde e dos profissionais de cargos 

de nível superior da administração municipal direta e 

indireta, do Município 

LEI Nº 505/2023 Autoriza o reajuste salarial de 5,93% aos 

servidores públicos efetivos da saúde e dos profissionais de 

cargos de nível superior da administração municipal direta 

e indireta, do Município de Amarante - MA, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal, em eonfo1midade com a Lei 

474/2020 e dá outras providências. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: Artigo 1 º. - Fica o 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/5 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO 
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Secretaria Municipal de Administração 

PM DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA 
FL (S} Nº ll'.)g~ 
R6brk:a: ____ ~~-

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro, Amarante do Maranhão - MA 
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Vanderly Gomes Miranda 
Prefeito Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov. br 
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PMDEAMARANTE 
DO MARÀNH~O~-MA 
FL(S>Nº~<?.:.....~------Rúbrica: _______ .....__ 

CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins, que CLÉBIO CARDOSO 

PINHEIRO portador(a) do CPF: 010.600.803-03 concluiu com êxito 

o curso livre de aperfeiçoamento: 

LICITAÇÃO E PREGÃO (PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO} 

Realizado no período de 18/01/2021 a 17/02/2021, cumprindo uma 

carga horária de 60 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial nº 

5.154, de 23 de julho de 2004, Art 1º e 3º e de acordo com as 

normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE nº 

04/99, Art 11. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2021 

· · · 'sis~nd;o Borges Vale 
Diretor G!NEAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

O presente documento foi registrado sob o número 
15888814752852269202102, em folha 225 do livro nº 2 
desta instituição de ensino conforme listagem publicada no 
diário eletrônico no site Ginead Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse 

www.ginead.eom.br/certificados 

e digite o código: 

15888814752852269202102 

GINEAD - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTÂNCIA 

É urna empresa Nauonal de Educação a Distância inscrita sob o CNPJ - 26.962.760/0001-73, sua sede localiza-se em Goiânia-GO 
na Av. D, nº 419, SAI./\ 401, Edifício Comercia! Marista, Setor Marista, CEP: 74.150-040. 
Endereço Virtual: www.ginead.com.br 
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CERTIFICADO 

O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

por sua participação na oficina 

Elaboração do Termo de Referência e do Projeto Básico 

José Roberto Tiossi Jr 

Palestrante 

realizado no dia 10/08/2022 

Rudimar Reis 

Presidente Grupo Negócios Públicos 
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CERTIFICADO 
O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

CLEBIO CARDOSO PINHEIRO 

por sua participação no 

3º Congresso Brasileiro de Cotnpras Públfcas 

realizado no período de 08/08/2022 até 12/08/2022 

Rudimar Reis 
Presidente Grupo Negócios Públicos 
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CERTIFIC DO 

O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a 

por sua participação na oficina 

Novos cenários para as Contratações Diretas e o atento olhar da Nova Lei de 

Licitações e dos Órgãos de Controle 

realizado no dia 10/08/2022 

,l'-

,, "'0 T, .• f !: o!: f~,~ 
--~J; 

► ,,..~ 
~~ 
i 

Felipe Ansaloni 

Palestrante 

Rudimar Reis 
Presidente Grupo Negócios Públicos 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PMDEAMARftl'oITE 
DO MARAffHÃO - MA 
FL(S>Nº J.0~ 
RObrica:. __ ~..1111::.~ 

E-mail: cpl amarante@outlook.com / https://http://amarante.ma.gov.br 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo nº 047/2023, com solicitação datada do dia 21 de março de 2023, que deu 
origem ao presente processo licitatório que adiante se vê, para constar, lavrei este termo. 
Eu, Clebio Cardoso Pinheiro, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 010-2023 

Requisitantes: 

SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO 
MARANHÃO-MA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de manutenção de 
motor bombas e painéis e aquisição de motor bombas, painéis e peças, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado para o objeto da licitação é R$ 321.762,66 (trezentos e vinte e um mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação das Secretarias Requisitantes, Termo 
de Referência, Justificativa da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e 
Autorização para Deflagração de Procedimento Licitatório, constantes dos autos. 

Amarante do Maranhão - MA, 21 de fço 2023. 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 




